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-PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADC 

ESTADO DE RONDÔNIA N°QhJ':;f-DE j_ r::/- I J.0 I -:::loob 
TRIBUNAL DE CONTAS~ 

Servidor ____ ~-7-':7-"-

ERRATA 

PROCESSOW 3010/04 
INTERESSADA: IRACY MARIA 

DE SOUZA 
C.P.F. Nº 
316.746.321-00 

ASSUNTO: APOSENTA-
DORIA 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO 

RELATOR: CONSELHEIRO 
JONATHAS 
HUGO PARRA 
MOTTA 

DECISÃO Nº 215/2006 - 2ª 
CAMARA 

Onde se lê: 

a) Retificação da apostila de 
proventos da interessada à 
proporcionalidade de 16/30 
avos. 

Leia-se: 

a) Retificação da apostila de 
proventos da interessada à 
proporcionalidade de 16/30 para 
17/30 avos. 

Sala das Sessões, 17 de outubro 
de 2006 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO 
N• 5(6~L.Q~1_fJÍL 
Servidor___ C~ -

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2582/04 
JULIANA RIBEIRO DA SILVA 
C.P.F. Nº 040.536.302-82 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 201/2006-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Juliana Ribeiro da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Titular da Secretaria de Estado da 
Administração que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
conhecimento desta Decisão, a retificação da proporção dos proventos para o 
equivalente a 29/30 (vinte e nove trinta avos), na forma da legislação vigente; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, incisos II e IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; · ( 

IIl - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões ~ 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão, e posterior 
encaminhamento ao Relator para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão os 

'-i, 
1 
1 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 

íiM~TO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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fl3'BL1CAOO NO DJÀRlO O"F!ClAL DO. "ESTADi) 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

B· S·H _n!JlL1.QY...1_of 
Servidor ___ ---"'oc_"'""-----__,_-

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

5407/05 
ANTÔNIO QUEIROZ PARAÍZO 
C.P.F. Nº 219.773.302-82 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 20212006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor. Antônio Queiroz Paraízo, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais, do Senhor Antônio Queiroz Paraízo, 
C.P.F. nº 219.773.302-82, Trabalhador Braçal, Classe "C", Referência "3", 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Ouro Preto do Oeste, 
concedida através da Portaria nº 560/GP/2005, de 29/09/05, publicada no D.O.E. 
nº 0364 de 30/09/05, fundamentada no artigo 40, § 1 º, inciso I, da Constituição 
Federal e os artigos 51 e 57, da Lei Municipal nº 759, de 04/10/99, e 
determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 56, do Regimento Interno desta Corte; 

legais. 

/ 

II - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados/· 

III - Arquivar os autos, após cump · ;_,. ;us trâ/t . 

( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

ms~~Lo 
Corl~h~ªi~hre~i?Íente 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO. nTÂRrD ôftctM.· 60· ~S1Af 
11• . 5H ~t1..f2X..1 .. 9.-
S:llmiior --- . 

•• WWWJli.-iiffr 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2640/04 
ROGÉRIO OLIVEIRA DIAS DA CRUZ 
C.P.F. Nº 152.738.227-34 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 203/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor Rogério Oliveira Dias da Cruz, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 

· DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria 
por Invalidez com proventos integrais do ex-Servidor Rogério Oliveira Dias da 
Cruz, Carteira de Identidade nº 592.095-SSP/RO e C.P.F. nº 152.738.227-34, 
cadastro nº 300015817, no cargo de Delegado de Polícia, "2ª" Classe, do Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, concedida através do 
Decreto de 14 de fevereiro de 2003, publicado no D.O.E. nº 5.175, de 21 de 
fevereiro de 2003, nos termos dos artigos 43 e 44, combinado com o artigo 1 º, § 
1 º, incisos I e III, da Lei Complementar nº 228/00; 

II - Determinar seu registro por esta Corte, de acordo 
com o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; ___ ~ 

III - Dar ciência à Secretaria de st~ A-dministração 
e ao interessado do teor desta Decisão; u.u~ 



f I 

•• 
. 

f t 
f t 
f I 
4.J 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o o 
CJ 
o 
§=; 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
·Ü 
o 
~ 
ú 
o 
l· 
L· 
C· 
e· 
[,; 

e 
C1 
l) 
o 
o 
o 
C1 
e 
·O 
o 

.• 

legais. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA 
MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

Conselh i esi nte 
da Sessã /ª Câniara 

p~!fto 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 
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PIIBUC.A!Wffi M@ 'Dr!Rno '.OflClH 1)0 tSTADO 

N• 51 {, ~J . .Q(.JJ.! 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor__ . . . _ .... 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2802/02 
JOSÉ MODESTO DAS CHAGAS 
C.P.F. Nº 031.438.642-49 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 204/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria Compulsória do Senhor José Modesto das Chagas, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória com proventos proporcionais do ex-Servidor José Modesto das 
Chagas, Carteira de Identidade nº 10.378 SSP/RO e C.P.F. nº 031.438.642-49, 
cadastro nº 300001622, no cargo de auxiliar em atividades administrativas, 
Classe "II", referência "H", do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado 
de Rondônia, concedida através do Decreto de 23 de Outubro de 2000, 
publicado no D.O.E. nº 4.624, de 27 de novembro de 2000, nos termos do artigo 
40, § 1 º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar seu registro por esta Corte, de acordo 
com o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56, do 
Regimento Interno desta Corte; 

III - Dar ciência à Secretaria de Estado ~~1dministra ao 
e ao interessado do teor desta Decisão; ~\ 

{ 
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legais. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator); o Conselheiro Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA 
MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

Conselheiro . 
da Sessão - 2ª 

~~º 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 



Q 
o e, 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

~-r · 
\...J 

(/ 
ú 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o ·e_) 
( ' 
V 

o 
e 
() 
e 
e= 
(~ 

e 
e 
e, 
e) 
e 
(; 

o 
o 
o 
o 

\ 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3196/03 
OSVALDO GOMES DE ALBUQUERQUE 
C.P.F. Nº 031.847.223-68 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 205/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor Osvaldo Gomes de 
Albuquerque, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por Invalidez com proventos integrais do ex-Servidor Osvaldo Gomes de 
Albuquerque, Carteira de Identidade nº 167.057/SSP/CE e C.P.F. 
nº 031.84 7 .223/68, cadastro nº 300017231, no cargo de Agente Penitenciário, 
Classe "3", Referência "l" do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado 
de Rondônia, concedida através do Decreto de 18 de outubro de 2001, publicado 
no D.O.E. nº 4.863, de 16 de novembro de 2001, nos termos do artigo 40, § lº, 
inciso I, da Constituição Federal, combinado com o artigo 44, §§, 1° e 2º, da Lei 
Complementar nº 228/00; 

II - Determinar seu registro por esta Corte, de acordo 
com o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96 combinado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 

III - Dar ciência à Sec taria d~. do da Administração 
e ao interessado do teor desta Decisão; ~. 
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legais. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator); o Conselheiro Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA 
MOTT A; o Procurador dà Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Jos#~~o Cof elhif ~r.la~r 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
·ORIGEM: 
RELATOR: 

3943/04 
MARIA APARECIDA MEDEIROS MORAIS 
C.P.F. Nº 676.579.154-04 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 206/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez da Senhora Maria Aparecida Medeiros 
Morais, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por Invalidez com proventos integrais da ex-Servidora Maria Aparecida 
Medeiros Morais, Carteira de Identidade nº 1.346.725 SSP/PB e C.P.F. 
nº 676.579.154/04, cadastro nº. 300019602, no cargo de Professora, Nível "I", 
Referência "06" do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de 
Rondônia, concedida através do Decreto de 12 de novembro de 2003, publicado 
no D.O.E. nº 5.372 de 09 de dezembro de 2003, nos termos do artigo 40, § 1°, 
inciso I, da Constituição Federal, combinado com o artigo 44, §§ 1° e 2°, da Lei 
Complementar nº 228/00; 

II - Determinar seu registro por esta Corte, de acordo 
com o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do ( 
Regimento Interno desta Corte; ;f 

III - Dar ciência à Secret de Estado da AJnistração 
e ao interessado do teor desta Decisão; '" - / , 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator); o Conselheiro Substituto DAVI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA 
MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

~/JJ 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

/1;:/( 
~n~ARRA MOTTA 

- ªCâmara 
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PUBLiCADO NO JHÃR!O OFIClAL 1 DO ESTADO 
Nº 5-tG DE 1q 10'1 O& 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor____ L{;J7"°···---..I.--

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

1535/05 
JORGE HUMBERTO FERRAZ RIELA 
C.P.F. Nº 389.535.282-91 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 207/2006-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por Invalidez do Senhor Jorge Humberto Ferraz Riela, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por Invalidez com proventos integrais do ex-servidor Jorge Humberto Ferraz 
Riela, Carteira de Identidade nº 149.537 SSP/RO e C.P.F. nº 389.535.282-91, 
cadastro nº. 30007600, no cargo de Agente Penitenciário, Classe Especial do 
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, concedida através 
do Decreto de 8 de janeiro de 2004, publicado no D.O.E. nº 5.395, de 19 de 
janeiro de 2004, nos termos do artigo 40, § 1 º, inciso I, da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 44, §§ 1ºe2º, da Lei Complementar nº 228/00; 

II - Determinar seu registro por esta Corte, de acordo 
com o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 

III - Dar ciência à Se etaria d~ado da Administração 
e ao interessado do teor desta Decisão;, '? 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA 
MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

'~~ / JOSE I . . NÍÍLO 
Consj'heir , Relator 

UGOPARRAMOTTA 

(âe-/lf 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUBLICADO NO DTÂR!O OfiC!Ai no ~STAfJO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

:· 5H ~~.1.9-~ .. 1_ 0~-
.Jervidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2813/02 
ODETE MENEZES DO LAGO 
C.P.F. Nº 421.152.302-30 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 208/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Odete Menezes do Lago, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais da ex-Servidora Odete Menezes do 
Lago, Carteira de Identidade nº 32.236 SSP/RO e C.P.F. nº 421.152.302-30, 
cadastro nº. 300019994, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe "I", 
referência "A", do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, 
concedida através do Decreto de 01 de novembro de 2000, publicado no D.O.E. 
nº. 4625, de 28 de novembro de 2000, modificado pelo Decreto de 24 de março 
de 2006, puolicado no Diário Oficial nº. 0490, de 06 de abril de 2006, com 
fundamento no artigo 40, § 1 º, inciso "III", letra "b", da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 3º, § 2º, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar seu registro por esta Corte, de acordo 
com o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Con tuição Estadual, e artigo 37, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, c . binado ~m /o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; y 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar ciência à Secretaria de Estado da Administração 
e à interessada do teor desta Decisão; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA 
MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

JOsÉfer#~o 
Cmf lheiro Relator 

JONAT~~RRA MOITA 
Co~~~~Wfe~idente 
da ~:o - 2ª Câmara 

~~J}j-
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUBLICADO NO DIÃRJO OFIClAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

. N• 5t6_ V'-º-~.1..ill. 
Servidor ---- .. 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

0561193 
MARIA DE FÁTIMA FIGUEIREDO DA COSTA 
MARQUES 
C.P.F. Nº 220.638.382-91 
APOSENTADO RIA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 209/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Maria de Fátima Figueiredo da Costa 
Marques, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária com proventos integrais da ex-Servidora Maria de Fátima Figueiredo 
da Costa Marques, Carteira de Identidade nº 73.191 SSP/AM e C.P.F. 
nº 220.638.382-91, cadastro nº 0210, no cargo de Assessora Parlamentar AAP-3, 
do Quadro Permanente de Pessoal Civil da Assembléia Legislativa do Estado de 
Rondônia, concedida através do A TO nº 111 /MD/92, publicado no Diário da 
Assembléia Legislativa nº 18, de 22 de novembro de 2002, nos termos dos 
artigos 152 a 160, da Lei Complementar nº 39/90; 

II - Determinar seu registro por esta Corte, de acordo 
com o artigo 49, inciso III, alínea "b", d Constituição Estadual, e artigo 37, 
inciso II, da Lei Complementar nº 15 6, comt_\n'ado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 'Y X 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Determinar ao Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado de Rondônia que adote providências objetivando o fiel 
cumprimento do prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos processos dessa 
natureza a esta Corte de Contas, consoante estatuído no artigo 3 7 da Instrução 
Normativa nº 013/2004-TCER; 

IV - Dar ciência à Assembléia Legislativa do Estado de 
Rondônia e à interessada do teor desta Decisão; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI DANTAS DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA 
MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

JOSÉ 9foí~,fffo 
Conieiro ~fu;" 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

~~jjj 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 
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PUBLICADO NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

ll• 5t (;~1 ... Qt1 __ o._f 
Servidor ----- C _ 

PROCESSO Nº: 0644/06 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
ASSUNTO: EXAME DE LEGALIDADE DO EDITAL DE 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006 
RESPONSÁVEL: PAULO NÓBREGA DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
RELATOR: CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 210/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do Exame da Legalidade do Edital de Concurso Público nº 001/2006 do 
Município de São Miguel do Guaporé, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Concurso Público 
nº 001/2006, de interesse do Município de São Miguel do Guaporé, tendo como 
responsável o Senhor Paulo Nóbrega de Almeida, Prefeito Municipal; 

II - Sobrestar os autos no Departamento de Controle dos 
Municípios, para posterior apensamento à Prestação de Contas do Município de 

. São Miguel do Guaporé, exercício de 2006, após adotadas as providências de 
praxe pela Secretaria Geral das Sessões. 

Participaram da Sessão os S~nh res Conselheiros 
JONA THAS HUGO PARRA MOTT A (Relator); o Co . elh~iro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presi/dent J E ~OMES DE 

)' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

~ 
JONATHAS HWo PARRA MOTTA JOS~6~~0 

Co~~h~Iro Presidente 
da 2ª Câmara 

Conselheiro ~or 

I 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUBLICADO NO JHÃRlo orrclAt DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

3177/04 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
CONTRATO Nº 012/03-PMV 
MELKISEDEK DONADON 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 211/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Contrato nº 012/03-PMV do Município de Vilhena, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise de mérito, com remessa 
de cópia autenticada ao Tribunal de Contas da União, para as providências de 
sua alçada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

JONATHAS 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

O PARRA MOTTA 

~)JJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~~LO 
c~:h;i.ro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PUBLICADO NO DIÂRIO or1ctAt DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

N° ___ 51~ co'-1_~ _ _1J!Y.1_ºL 
Servidor ____ _ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

1112/94 
V ÁL TER SCHULZ 
C.P.F. Nº 097.862.289-87 
ALEXANDERISRAELCAETANOSCHULZ 
KEILA CRISTINA CAETANO SCHULZ 
KELL y RAQUEL CAETANO SCHULZ 
PENSA O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 212/2006- 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do exame da legalidade da concessão de Pensão Mensal ao Senhor Válter 
Schulz e aos menores Alexander Israel Caetano Schulz, Keila Cristina Caetano 
Schulz e Kelly Raquel Caetano Schulz, beneficiários legais da Senhora Maria 
das Graças Caetano Schulz, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
em favor do Senhor Válter Schulz (vitalícia) e a seus filhos Alexander Israel 
Caetano Schulz, Keila Cristina Caetano Schulz e Kelly Raquel Caetano Schulz 
(temporárias), beneficiários legais da Senhora Maria das Graças Caetano Schulz, 
falecida em 08/08/93, concedida por meio do Título de Pensão nº 
066/PROGER/IPERON/93, publicado no D.O.E, nº 2925, de 21/12/93 e 
retificado pelos Atos de nºs 081/DIPREV/04 e 165/DIPREV/05, com 
fundamento no artigo 5°, inciso 1 e artigo 8º, § 1 º da Lei nº 135/86, 
regulamentado pelo Decreto nº 3219/ 7 e artigo 40, § 5\ffa Constituição 
Federal, e determinar seu registro, no t os do ª/)}'inciso II, da Lei ~J 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Órgão 
concessor do beneficio e aos interessados; 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

J 
JONATHA~JJUGO PARRA MOTTA 
Conse 1 h eir7Íl..elator 

~;& 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~6~~LO 
Co~~h~iro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PUBLICADO NO DlÃRfO OFICIAL DO ESTAr 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

n° 5t 6 7IJj!_c_ 1 ~J_-º.Y..1. __ !?_ __ 
Servidor · ··------- . 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

0477/96 
ANTÔNIO LÁZARO DE MOURA 
C.P.F. Nº 127.447.199-00 
APOSENTADORIA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOITA 

DECISÃO Nº 213/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Antônio Lázaro de Moura, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária do Senhor Antônio Lázaro de Moura, C.P.F. 127.447.199-00, no 
cargo de Promotor de Justiça, cadastro nº 2043-5, pertencente ao Quadro do 
Ministério Público do Estado de Rondônia, efetuado por meio da Portaria nº 894 
de 11/10/95, publicada no D.O.E nº 3401 de 04/12/95, com proventos integrais, 
na forma disposta no artigo 102, inciso III, da Constituição Estadual e artigo 96 
de Lei Complementar nº 93/93, e determinar seu registro, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56, do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Dar conheciment~.1}éor desta Decisão ~gão 
de origem e ao interessado; x / 
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legais. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

O PARRA MOTTA 

jJl: 
. AULO CURI NETO 
Procurador do M. P . 
junto ao TCER 

~~s~~~o 
~~h;f :Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO DIÃBJO OFIClAt 00 ES1'ADO 
N· 5t b __ Ds.~L~_.J_Qf.1_._Q_f_ 

a;r-: 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Servidor 

1229/03 
SAGAMI OKIMOTO 
C.P.F. Nº 241.987.142-15 
APOSENTADO RIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 214/2006- 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Sagami Okimoto, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária da servidora Sagami Okimoto, C.P.F. nº 241.987.142-15, no cargo de 
Técnico Judiciário, Padrão 44, Classe Específica, Nível Superior, cadastro 
nº 002164-4, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Poder Judiciário, 
efetuado por meio da Portaria nº 599/2003-PR de 31/03/03, publicada no D.J. 
nº 061 de O 1/04/03 com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, na 
forma artigo 40, caput, da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, 
§ 1 º, incisos I e II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e artigo 48, § 1 º, incisos I, 
II, da Lei Complementar nº 228/00, e determinar seu registro, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 

e à interessada; 
~

, V 
. / \ 

II - Dar conhecimento d decisão/-;,,,. vde origem 



legais. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

, Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTT A (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JO~s· '~~LO 
Con beiro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PUBLICADO NO DIA.RIO OFICIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

nº_. 61;6 _n5d'L~_QJJ_ot 
Servidor (~ ··-

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3010/04 
IRACY MARIA DE SOUZA 
C.P.F. Nº 316.746.321-00 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA · 

DECISÃO Nº 215/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Iracy Maria de Souza, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I Determinar ao Secretário Municipal de 
Administração de_ Porto Velho, que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação desta decisão, a seguinte medida: 

a) Retificação da apostila de proventos da interessada à 
proporcionalidade de 16/30 avos. 

II - Encaminhar a esta Corte de Contas a Apostila de 
Proventos da interessada, retificada, e a correspondente ficha financeira, no 
prazo determinado no item I desta Decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Decisão, e posterior encaminhamento ao Relator, para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTT A (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

' t 
Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

JONATHAS I;~O PARRA MOTTA 
Conselheiro /YatOr 

~~~ 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~fuo 
C01#,íh:~iro' Presidente 

da 2ª Câmara 
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PUBLICADO NO DIA 
H· _____ 5f b RTO OPIC1AL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

. -~------------ .. DE /~ / ou O{ 
Servidor--~~- (Q./·-····· ..... l..J ....... _ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

3260/03 
LUZIA CHAGAS GOMES 
PENSÃO MUNICIPAL 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 216/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do exame da legalidade da concessão de pensão mensal à Senhora Luzia 
Chagas Gomes, genitora e beneficiária legal do Senhor Robson Luiz do 
Nascimento, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
vitalícia em favor de Luzia Chagas Gomes, beneficiária legal do Senhor Robson 
Luiz do Nascimento, falecida em 08/12/02, concedida por meio da Portaria 
nº 110/2003, publicada no D.O.M. nº 2251, de 18/07 /03 e retificada pela 
Portaria nº 223/2005/IP AM, com fundamento nos §§ 2º e 7°, do artigo 40, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 
e o artigo 8º, II, da Lei Complementar nº 146/02, e determinar seu registro, 
nos termos do artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado 
com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que cumpra o prazo \. / 
de 10 (dez) dias para remessa dos processos de pensão a esta Corte de Con , \' 
consoante disposto no artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCER lob 
pena de, n~o o fazendo, tomar-se sujeito às sansões pre~no artigo 5 V e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; ·~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Órgão 
concessor do beneficio e à interessada; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTT A (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

# 
JONATHASDl~O PARRA MOTTA 
Conselheiro /]>ator 

ra~jJJ-
p AULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

--·--···-----·-··-··-·-----~1 u / JJ / Qí. --- . ------- -· ·---------- ______ !!;?_ 

Servidor________ . . . 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

REQUERENTE: 
RELATOR: 

585/95 - (APENSOS PROCESSOS NºS 0736/94, 
1180/94, 1181/94, 1373/94, 1666/94, 2099/94, 2386/94; 
0142/95, 143/95, 0203/95, 0204/95 E 0205/95) 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1994 
PARCELAMENTO DE DÉBITO 
DARCI JOSÉ DE V ARGAS 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 217 /2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Prestação de Contas do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 
Rondônia, referente ao exercício de 1994 - Parcelamento de Débito - como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Deferir o Pedido de Parcelamento requerido pelo 
Senhor Darci José de Vargas, relativo à multa de 1000 (mil) UFIR's, imputada 
por meio do item III do Acórdão 09/00/2ªCM-TCERO, em 05 (cinco) parcelas, 
com supedâneo no artigo 34 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar vencível no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação desta Decisão no Diário Oficial do Estado, a primeira 
parcela e as parcelas subseqüentes vencíveis a cada 30 dias do vencimento da 
primeira, devendo o interessado efetuar o recolhimento à conta do Fundo de 
Desenvolvimento Institucional do Tribunal de C ntas do Estado de ondônia, 
nos termos do artigo 3°, III, da Lei Complement nº 194/97, enca inhando os 
comprovantes dos recolhimentos a esta Cort ra posteri , / baixa de 

( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

responsabilidade, consoante artigo 31, III, alínea "a", do Regimento Interno 
desta Corte; 

III - Determinar, desde já, que decorrido o prazo fixado 
para o recolhimento das importâncias mencionadas no item I, na forma prevista 
no item II, e não cumprida a decisão acordada, fica autorizada a cobrança 
judicial, no valor integral da dívida, nos termos do inciso II, do artigo 36 do 
Regimento Interno desta Corte; 

IV - Alertar ao requerente que a falta de recolhimento de 
qualquer parcela implicará no vencimento antecipado do saldo devedor, em 
observância ao artigo 34, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte; 

V - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado e 
sobrestar os autos na Procuradoria Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas para o acompanhamento das medidas acordadas nesta Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA . SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

/ 
/ 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

~Pro 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~~O 
Co~h,!'f;;n;~ente 

da 2ª Câmara 
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fUBLICADO NO MÂR!ã ÓFICIAL DO tSTADO 
Nº____ 6fb -J.~ E ____ ll~t .Qf._.J_oj_ 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor____ LQ./" 
~~---11..:.=.~~~---

PROCESSO. Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

4007/99 
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DAS DESPESAS 
DECORRENTES DO PROCESSO Nº 1001/496/NAF
CM/97 
ABIMAEL ARAÚJO DOS SANTOS 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 218/2006- 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade das despesas decorrentes do Processo nº 
1001/496/NAF-CM/97, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Converter os autos em Tomada de Contas Especial~ 
nos termos do artigo 44 da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 65 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Retornar os autos ao gabinete do Relator, após a 
adoção da medida prevista no item "I" desta decisão, para prolação do Despacho 
de Definição de Responsabilidade do Senhor Abimael Araújo dos Santos, 
ex-Chefe da Casa Militar, solidariamente, aos Senhores José de Almeida 
Júnior, ex-Secretário Chefe da Casa Civil, Liduíno Cunha, ex-Controlador Geral 
do Estado, Wagner Wilson Moreira Borges, Wilson Barros dos Santos, Eder 
Jorge Machado Santana e Cássio do Prado Augusto, pelos fatos apontados na f 
conclusão do relatório técnico de fls. 411 e dos Pareceres de fl 366/368 e 
416/418 dos autos, consoante o disposto no artigo 12, incisos I II, da Lei 
Complementar nº 154/96. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

~:l~o~OTTA 
Conselheiro Relator 

~~jJJY 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUBpCADO NO DJÃRTO OFICIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Nº __ .... __ fil-, ~~-1 .. QY._1_º1_ 
Servidor 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

3249/01 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
ALTA FLORESTA DO OESTE 
ANÁLISE DE ESTIMATIVA DE RECEITA -
EXERCÍCIO DE 2002 
JOSÉ CÉZAR LEME DA SILVA 
DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 219/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Análise de Estimativa de Receita do Serviço Autônomo de Águas e 

· Esgotos de Alta Floresta do Oeste, referente ao exercício de 2002, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, por perda do 
objeto. 

Participaram da Sessão os Senhores C selheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA ~r); o Conselh~ir7 Substituto V 
DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselhe·x residente JOSE OMES DE \. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

JONATHA H GO PARRA MOTTA 
Conselheiro 

~·PJ: 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Joswi61\,fd2~o 
Co'if ~h,!'i;~Tr.;~ente 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

;;rvid;;- _@L __ c;G;!~-1 Qt1_QL 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

1110/94 
MARIA MARQUES LIMA 
C.P.F. Nº 048.290.502-68 

·PENSÃO 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 220/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do exame da legalidade de pensão mensal concedida à Senhora Maria 
Marques Lima, viúva e beneficiária do Senhor Raimundo Ferreira Lima, como 
tudo dos autos consta . 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
vitalícia em favor de Maria Marques Lima, C.P.F. nº 048.290.502-68, 
beneficiária legal do Senhor Raimundo Ferreira Lima, concedida por meio do 
Título de Pensão nº 64/PROGER/IPERON, publicado no D.O.E. nº 2928 de 
27/12/1993, retificado pelo Ato nº 070/DIPREV/04, publicado no D.O.E. nº 109 
de 16/09/04, com fundamento no artigo 5°, inciso 1 e artigo 8°, § 1° da Lei nº 
135/86, regulamentada pelo Decreto nº 3219/87, bem como o§ 5°, do artigo 40, 
da Constituição Federal, e. determinar seu registro, nos termos do artigo 37, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; ( 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que cumpra o praz~I;! d~O (dez) 
dias para remessa dos processos de pensões a est~~; de Con~nsoante 
disposto no artigo 37 da Instrução Normativa nº 013 * CER, i a de, não 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

o fazendo, tomar-se sujeito às sansões previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que adote medidas 
visando coibir pagamentos de benefícios após o falecimento dos beneficiários, 
com o fim de resguardar o erário, e não venha a sofrer prejuízos futuros, sob 
pena de acarretar as sanções previstas no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

IV - Dar conhecimento desta Decisão ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

JONATHAS H\JOO PARRA MOTTA 
Conselheiro R1'Íor 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

(2!~.Jj);-
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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,, PUBLICADO NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO 

No 51-G 7~.-~1.Pt.1...Q_~ 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3182/03 
JAIR FAUSTINO SOARES 
C.P.F. Nº 109.875.257-00 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 221/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Jair Faustino Soares, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária do servidor Jair Faustino Soares, C.P.F. nº 109.875.257-00, no cargo 
de Perito Criminal, Classe "2ª", cadastro 300001616, pertencente ao Quadro 
Permanente do Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuada por meio do 
Decreto s/nº de 02/01/02, publicado no D.O.E. nº 4912 de 30/01/02, com 
proventos integrais, na forma do artigo 40, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 20/98, e 
determinar seu registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b", da 
Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

e ao interessado; 

legais. 

II - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem 

III - Arquivar os autos,~ cumr trâmites 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

~·· 

JONATHAS HP~ PARRA MOTTA 
Conselheiro R~~or 

! 
a~~,JJJ-
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~~O 
co~ci:P:~~(aente 

da 2ª Câmara 

artigo 49, mc1so 111, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Órgão de 
origem e ao interessado; 

III - Arquivar os autos, \Ndotadas as 
praxe pela Secretaria Geral das Sessões. 'j. edidas de 

( 
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ESTADO DE-RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 2577/04 
INTERESSADO: MOACIR SANTANA DE SOUZA 

C.P.F. Nº 021.645.072-15 
ASSUNTO: APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
ORIGEM: 
RELATOR: 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 223/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor Moacir Santana de Souza, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, de_cide: 

1 - Considerar legal o at,o concessório de aposentadoria 
por invalidez permanente do servidor Moacir Santana de Souza, C.P.F. 
nº 021.645.072-15, no cargo de Oficial de Manutenção, referência 10, cadastro 
300002178, pertencente ao Quadro Permanente do Pessoal Civil do Estado de 
Rondônia, efetuado por meio do Decreto s/nº de 26/05/03, publicado no D.O.E. 
nº 5.252 de 17 /06/03, com proventos integrais, na forma do artigo 44, §§ 1 º e 2º 
da Lei Complementar nº 228/00, e determinar seu registro, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Órgão de 
origem e ao interessado; 

III - Arquivar os autos, 
praxe pela Secretaria Geral das Sessões. 

edidas de 
( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONA THAS HUGO PARRA MOTT A (Relator); o Conselheiro Substituto · 
DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

~I~ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 

JOSÉ"5~ ~LO 
Con~h~!ro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0394/04 
MARCELO SILVEIRA PEREIRA 
C.P.F. Nº 220.564.912-49 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 222/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor Marcelo Silveira Pereira, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I Determinar ao Secretário de Estado da 
Administração que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
conhecimento desta decisão, a retificação do ato concessório de aposentadoria 
nos termos do artigo 40, § 1 º,da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o artigo 44, §§ 1° e 2º, da Lei 
Complementar nº 228/00; 

II - Encaminhar a este Tribunal de Contas, no prazo 
determinado no item I desta Decisão, o decreto retificador e o respectivo 
comprovante de sua publicação, sob pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às 
sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Secretário de Est da 
Administração que cumpra o prazo de 10 (dez) dias ~ra remessa dos rocessos 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante . osto no go 37, da 

"· 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Instrução Normativa nº O 13/04-TCER, sob pena de, não o fazendo, tomar-se 
sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTT A (Relator); o Conselheiro Substituto 
DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Conselheiro R 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

PARRAMOTTA 

~~~ 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~~O 
Co#lh:}ro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PUBLICADO NO DIÃBIO OFICIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Nu __ -5lf__~.nr;_Jt_1 .. Q.f.1,.QÇ._ 
Servidor (J 

~~-'-4~~~~~~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

3150/05 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - CUMPRIMENTO DE 
DECISÃO 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
C.P.F. Nº 136.097.269-20 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 224/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Dispensa de Licitação do Município de Ji-Paraná - Cumprimento de 
Decisão - como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar cumprido o item II da Decisão 
nº 318/05-2ªCM/TCE-RO pelo Senhor José de Abreu Bianco, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná; 

II - Arquivar os autos, após adotadas as providências 
regimentais. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

·~'p;--
rAULO CURI NETO 

Procurador do M.P. 
junto ao TCER 

JoswL"&~o 
Con{,?;:~;~~~áente 

/da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1999/06 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
C.P.F. Nº 136.097.269-20 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 225/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Inexigibilidade de Licitação do Município de Ji-Paraná, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal a contratação direta por 
Inexigibilidade de Licitação realizada pela Prefeitura do Município de Ji-Paraná, 
através do processo administrativo nº 546/06/SEMAD, tendo por objeto a 
aquisição de vales-transporte, em favor da Empresa Municipal de Transportes 
Urbanos; 

II - Determinar ao Prefeito do Município de Ji-Paraná 
que adote providências necessárias ao fiel cumprimento dos preceitos insertos 
no artigo 18 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação 
da multa prevista no artigo 55, inciso VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar o apensamento dos autos à Prestação de 
Contas do Município de li-Paraná, exercício 2006, conforme dispõe o artigo 62, 
II, do Regimento Interno desta Corte. 

Participaram da Ses~. Senhores Conselheiros 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

JONATHASHU 
Conselheiro Rel t 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

~~J}J 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUBLfCADD NO DfÃRIO OF!CJ~~ DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~· 51L~L1 .. Q~.1_0 .... f_ 
Servidor ___ . _ . 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2210/06 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/06 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PREFEITO MUNICIPAL 
C.P.F. Nº 136.097.269-20 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 226/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Análise do Edital de Licitação - Concorrência nº 004/06 do Município 
de Ji-Paraná, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

msidÔ·-4Lo 
Co~~h~i:Yre&'~nte 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

4648/99 
MARIA DO SOCORRO FLORENTINO 
ALBUQUERQUE 
C.P.F Nº 267.650.123-20 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 227 /2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez da Senhora Maria do Socorro Florentino 
Albuquerque, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez com proventos integrais da ex-Servidora Maria do Socorro 
Florentino Albuquerque, Carteira de Identidade nº 514.001 SSP/CE e C.P.F. 
nº 267.650.123-20, cadastro nº 30017190, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, 
concedida através do Decreto de 02 de junho de 1999, publicado no D.O.E. 
nº. 4286, de 14 de julho de 1999, nos termos do artigo 40, inciso "I", da 
Constituição Federal combinado com o artigo 232, inciso "I", § 2º, da Lei 
Complementar nº 68, de 09/12/1992; 

II - Determinar seu registro por esta Corte, de acordo 
com o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 

IIl - Dete , ·nar ao atual "etário de Estado da 

. . /~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Administração que adote providências objetivando o fiel cumprimento do prazo 
de 1 O (dez) dias para remessa dos processos dessa natureza a esta Corte de 
Contas, consoante estatuído no artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/2004 -
TCER; 

IV - Dar ciência à Secretaria de Estado da Administração 
e à interessada do teor desta Decisão; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

JOSÉ~:~t: 
Contei~~/r 

JO~~RRÃ.MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~~MTo 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

ti 0 ___ 6) __ J_ .......... f-vflL.1~.1 ... _Qª1_fJ0 
'-.J:UJ.MaL' Servidor ________ ---· " ---

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

2780/02 
FERNANDES TIBÚRCIO DA SILVA 
C.P.F Nº 567.859.682-91 
PENSÃO ·· 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 228/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato de concessão de Pensão ao Senhor 
Fernandes Tibúrcio da Silva, beneficiário· legal da ex-servidora Dulcinéia da 
Silva Lira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato de concessão de pensão 
municipal em nome de Fernandes Tibúrcio da Silva, beneficiário legal da 
ex-servidora Dulcinéia da Silva Lira, falecida em 19.02.2001, fundamentado no 
artigo 9º, inciso II, combinado com o artigo 50, da Lei Complementar 
nº 01190, alterada pela Lei Complementar nº 92, de 30.09.99, combinado com o 
artigo 40, §§ 2° e 7°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar seu registro por esta Corte, de acordo ' 
com o artigo 49, inciso III, alínea "b",~, a C stituição Estadual e artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154/96, co · bina com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; _____ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar ciência ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho e ao interessado do teor 
desta Decisão; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉG~4t 
Conse~iro z:,r 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

~---:-z -
~ifÃ(HÚÓü~ MOTTA 

Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~~/1}; 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P . 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

2632/04 
DARCI BARBOSA 
C.P.F Nº 210.501.399-68 
APOSENTADORIA 

ORIGEM: 
RELATOR: 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 229/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Darci Barbosa, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
· voluntária com proventos integrais da ex-Servidora Darci Barbosa, portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.345.168 SSP/PA e do C.P.F. nº 210.501.399-68, 
cadastro nº 300013970, no cargo de Professora, nível "I", referência "09" do 
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, concedida através 
do Decreto de 14 de janeiro de 2003, publicado no D.O.E. nº 5.167, de 11 de 
fevereiro de 2003, nos termos dos artigos 40, §§ 1 º, III, a, e 5°, da Constituição 
Federal; 

II - Determinar seu registro por esta Corte, de acordo 
com o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 

III - Dar ciência à Secret 
do Estado de Rondônia e à interessada do teor 

i de Estado da .4i'ministração 
a Decisão//w 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Determinar à Secretaria de Estado da Administração 

que adote providências objetivando o fel cumprimento do prazo de 10 (dez) dias 

para remessa dos processos dessa natureza a esta Corte de Contas, consoante 

estatuído no artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/2004-TCER; 

. V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

:rõNAf~Jc5i;~W MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

fl!~~ETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

2601/06 
COORDENADORIA GERAL DE APOIO À 
GOVERNADO RIA 
PREGÃO Nº 068/2006/SUPEL/RO 
SALOMÃO DA SILVEIRA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 230/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 068/2006/SUPEL/RO da Coordenadoria Geral de Apoio à Governadoria, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Licitação do Pregão 
Presencial nº 068/2006 promovido pela Superintendência Estadual de 
Licitações, objetivando o registro de preços para contratação de empresa para 
fornecimento de passagens aéreas nacional, visando o atendimento do Poder 
Executivo Estadual, por meio da Coordenadoria Geral de Apoio à Governadoria, 
em conformidade com os preceitos das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93; 

II - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo, o 
acompanhamento da execução da despesa quando da Inspeção Ordinária na 
Coordenadoria Geral de Apoio à Governadoria, examinando as demais fases do 
certame, envolvendo a conformação dos preços homologados e adjudicados com 
os praticados no mercado, bem como o empenhamento, contratação, execução, 
liquidação e pagamento; . 

interessados; 



o 
04 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o '.º o 
o 
o 
o 
o 
o . o •G) 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

.Q 
o 
o 
o 
o 
o 
g 
o 

,Q 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

.·O 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Determinar o apensamento dos autos à Prestação de 
Contas da Coordenadoria Geral de Apoio à Govemadoria, exercício 2006, após 
as providências cabíveis. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO . 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

J~MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~ljlk 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 3721/02 

PUBLiCADO NO DIÃRTO OFICIAL DO ESTADO 

Nº-~~ mt:i!~-ª9_/ _ _ç( Servidor 
---- =-··-

INTERESSADOS: SECRETARIA DE ESTADO _DA EDUCAÇÃO/ 
DEPARTAMENTO DE VIAÇAO E OBRAS 
PÚBLICAS/EMPRESA NORTECOM CONSTRUÇÕES 
LTDA . 

ASSUNTO: CONTRATO Nº 074/2002 -PGE 
RESPONSÁVEL: RENATO ANTÔNIO DE SOUZA LIMA 

EX-DIRETOR GERAL DO DEVOP 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 23112006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Contrato nº 074/2002-PGE, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

Encaminhar os autos ao Tribunal de Contas da União 
para as providências de sua alçada, nos termos do artigo 39, parágrafo único, da 
Instrução Normativa nº 13/04-TCER, combinado com o artigo 71, VI, da 
Constituição Federal. 

Participaram da , ess~ Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDI "oN POUSA SILVA; o Conselheiro 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

~~~P~MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~~MTº 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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N° ______ 5_~2_-·-·--í-:AllE ... -1..~.aJ. . ..1..f}( 
Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

---. .. - . . ~ 

1350/94 
MARIA AUXILIADORA PINHEIRO SILVA 
C.P.F. Nº 135.218.702-78 
KELLEM REGINA SILVA DO ESPÍRITO SANTO 
CARLA CRISTINA DA SILVA DO ESPÍRITO SANTO 
ALEX SANDRO DA SILVA DO ESPÍRITO SANTO 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 232/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do exame da legalidade do ato concessório de Pensão Mensal à Senhora 
Maria Auxiliadora Pinheiro e Silva e aos menores Kellem Regina Silva do 
Espírito Santo, Carla Cristina da Silva do Espírito Santo e Alex Sandro da Silva 
do Espírito Santo, beneficiários legais do Senhor Valdenor Laborda do Espírito 
Santo, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
em favor de Maria Auxiliadora Pinheiro e Silva (vitalícia) e aos menores Kellem 
Regina Silva do Espírito Santo, Carla Cristina da Silva do Espírito Santo e Alex 
Sandro da Silva do Espírito Santo (temporárias), dependentes legais do Senhor 
Valdenor Laborda do Espírito Santo, concedida por meio do Título de Pensão 
nº 027 /PROGER/IPERON/94, publicado no D.O.E. nº 295 de 07 /02/94, 
retificado pelos Atos de nºs 091/DIPREV/04, publicado no .O.E. nº 141 de 
04111104 e 124/DIPREV/05, publicado no D.O.~ 326 ~ 08/08/05, com 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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fundamento no artigo 5º, inciso I, e artigo 8º, § 1°, da Lei nº 135/86, 
regulamentada pelo Decreto nº 3219/87, combinado com o § 5º, do artigo 40, da 
Constituição Federal, e determinar seu registro, nos termos do artigo 37, inciso 
II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e aos 
interessados; 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais . 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

,J?~Ç?~ 
JONATHAS HUGÓ PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

~')V 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JO~; ~~LO Con elh ro P sidente 
da ªCâmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

3473/04 
LUZI MEIRE DE JESUS SOUZA GOMES 
C.P.F. Nº 203.592.172-49 
CALLEO SOUZA GOMES 
CADÚ SOUZA GOMES 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 233/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da legalidade do ato concessório de Pensão Mensal à Senhora 
Luzi Meire de Jesus Souza Gomes e aos menores Calleo Souza Gomes e Cadú 
Souza Gomes, beneficiários legais do Senhor Álvaro Jordão Gomes, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
em favor de Luzi Meire de Jesus Souza Gomes (vitalícia) e aos menores Calleo 
Souza Gqmes e Cadú Souza Gomes (temporárias), dependentes legais do Senhor 
Álvaro · Jordão Gomes, concedida por meio do Ato ·Concessório 
nº 023/DIPREV/04, publicado no D.O.E. nº 0075 de 29/07/04, com fundamento 
no artigo 22, inciso I, e artigo 50, inciso II, da Lei Complementar nº 228/0 e 
Lei Complementar nº 253/02, e determinar seu registro, nos termos do 
37, ~J/:..iso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 
Reg)1nto Interno desta Corte; 

1 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que cumpra o prazo de 10 (dez) 
dias para remessa dos processos de pensões a esta Corte de Contas, consoante 
disposto no artigo 37, da Insttução Normativa nº 013/04-TCER, sob pena de, 
não o fazendo, tornar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento desta Decisão ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e aos interessados; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

JONATIÍÁrlfuio ir~ MOTTA 
Conselheiro Relator 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ~,,~~O 
Con~cir .. Pre dente 

,êla 2ª âmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

. PU8UCADO NO DIÃRTO orrcr~L 
;.1º ____ !)95" -.~ ,_1 DO ESTADO 

. ··--... : ..... ·-··--·-APP e ... 1~_1 ()j 1 o b 
Servidor······-·-~J:!Jve -~-------· ···--

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

1276/05 
DOROTÉIA GOMES TRIFIATIS 
C.P.F. Nº 035.800.082-34 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOITA 

DECISÃO Nº 234/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Dorotéia Gomes Trifiatis, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária da servidora Dorotéia Gomes Trifiatis, C.P.F. nº 035.800.082-34, no 
cargo de Agente em Atividades Administrativas, referência "1 O", matrícula 
300001137, lotada no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do 
Decreto s/nº de 16.02.04, publicado no D.O.E. nº 5428 de 08.03.04, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, na forma artigo 40, inciso III, 
alínea "c" da Constituição Federal, e determinar seu registro, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 

Interno desta Cortje; li 

Origem e à intere ; 
1 

- Dar conhecimento desta Decisã1rgão de 



o 
o ·o .. 
o 

:o 
o 

;o 
o 

.. O 
·O :o 
o 

·o 
o 
o ;o 
o 
·~ 
o 

""o 
o 

:.o 
.O 
:Q 
;Ü 
iQ 
o 
o 
o 

·O 

S0 
o 

·o 
o 

:o 
o 

"Ü 
·o 
o 
o 
o 
o 

·O 
o 
o 
o 
o 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONA THAS HUGO PARRA MOTT A (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

JO~ JtQc;-;rRRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

~,1JL 
A LOCUR~~O 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

10~, ~~LO 
Co elheiro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

0652/06 
MUNICÍPIO DE li-PARANÁ 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PREFEITO MUNICIPAL 
NOEMI BRIZOLA OCAMPO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 235/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Inexigibilidade de Licitação realizada pelo Município de Ji-Paraná, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal a contratação direta por 
Inexigibilidade de Licitação realizada pela Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
através do processo administrativo nº 14807 /05/SEMAD, tendo por objeto a 
aquisição de vales-transporte, em favor da Empresa Municipal de Transportes 
Urbanos; 

Contas 
dispõe o artigo 62, i 

1 II - Determinar o apensamento dos autos à P estação de Y 
do Município de Ji-Paraná, exercício 20 , conforme 
so II, do Regimento Interno desta Corte., 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA (Declarou-se impedido de votar, nos termos do artigo 146, do 
Regimento Interno desta Corte); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. · 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

-0-I~ 
JONATHAS HUGO P1\RRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 

JOS<;JÍr;~~O 
Con~cirlP;es'idente 

da 2ª Câmara 
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:UBLICADO NO DIÂRIO OFICIAL DO ESTAD(} 
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'-BTViJc· . . ~~ ··----

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

0937/06 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PREFEITO MUNICIPAL 
C.P.F. Nº 136.097.269-20 

·--·--

CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 236/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Dispensa de Licitação realizada pelo Município de Ji-Paraná, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar ilegal a contratação direta, realizada pelo 
Município de Ji-Paraná, tendo por objeto a locação de imóvel destinado ao 
funcionamento do Programa Sentinela, de combate à exploração e violência 
sexual de crianças e adolescente; 

II - Determinar ao Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
quanto à necessidade de seguir os procedimentos formais insertos na Lei 
8666/93, principalmente quanto à motivação do ato e justificativas de preço; 

III - Determinar ao Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
que adote provi d~ cias necessárias ao fiel cumprimento dos preceit insertos 

1 

18 da Instrução rmativa nº 013/04-TCER, sob pena de aplicaç- da multa 
prevista no artig , inciso VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

/-
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONA THAS HUGO PARRA MOTT A (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA (Declarou-se impedido de votar, nos termos do artigo 146, do 
Regimento Interno desta Corte); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE 
MELO; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

JONRfJÍ~ H~P& MOTTA 
Conselheiro Relator 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

msd'~1'o 
Co~~h~;fu,p;/sictente 

da 2ª Câmara 
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N° ______ 2~.?--·---nff:: __ 1_~1 ..... !!$.1 ___ Qç; 
('e.,.v1·r1~,. ~ 0 ' 1 

• L ~- : 
...1 J. U.V1 ······----·--· ~"'->::....::->--_....-"--'----'--

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

2427/06 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
00 l/CPL/JP /2006 
VEREADOR ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA 
PRESIDENTE 
AGNALDO DEUSDETE DE JESUS MARTINS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 237/2006-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Licitação na modalidade Concorrência Pública 
nº 00 l/CPL/JP/2006, de interesse da Câmara do Município de Ji-Paraná, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Concorrência 
nº O l/CPL/CMJP/2006 de interesse da Câmara do Município de Ji-Paraná, tendo 
como objeto a aquisição e alienação de veículos, realizado através do Processo 
Administrativo nº 081/06; 

II - Determinar ao Presidente da Câmara do Município 
de Ji-Paraná, Senhor Isaú Raimundo da Fonseca, que;fab e'rve para que os 
futuros editais da Câmara do Município de Ji-Paraná · façam qualquer 
restrição quanto ao prazo para aquisição f tal; / 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Arquivar os autos, após adotadas as providências 
regimentais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

~'j)J 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

.Nº ___ 5-ª§ L:ta. , ~1Jf21_P' 
Servidor_____ ~IL< -. -,. 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

3225/96 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/ 
ASSOCIAÇÃO ESQUADRÃO DA VIDA/ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONVÊNIO Nº 141/96-PGE 
DIRCEU BETTIOL 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CASTURINO RIBEIRO DA ROSA 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO ESQUADRÃO DA 
VIDA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 238/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do convênio nº 141/96-PGE, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito . 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

~bº~ 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

~# 
PAULO CURJ NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 
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~;rvidor -~9 cqt;J~;Qi1_Pi_ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

3443/96 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/ 
MUNICÍPIO DE CAUCALÂNDIA/SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONVÊNIO Nº 146/96-PGE 
ADELINO ÂNGELO FOLHADOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
DIRCEU BETTIOL 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 239/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Convênio nº 146/96-PGE, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Convênio nº 146/96-PGE, 
celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de 
Cacaulândia, com interveniência da Secretaria de Estado da Educação; 

II - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

e;;: JÍr,T Participaram da Sessão os Senhores 
JONATHA~~.,GO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON 

Consel~~os 
DE S~SA 

/ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

JONAfFÍÂioo?o~ MOTTA 
Conselheiro Relator 

~\)Jfe 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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P.IJBLICADO NO DI!Rro ÓFICTAL DO ESTADO 

:;rvidor ~Q: \. -1tlE -1~-L_rf»i_Q{,_ 

PROCESSONº 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

··-··-- ,~--

3442/96 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/ 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JARU/SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONVÊNIO Nº 145/96-PGE 
DIRCEU BETTIOL 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
KÁ TIA FILOMENA BOGER DIAS 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARU 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTT A 

DECISÃO Nº 240/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Convênio nº 145/96-PGE, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Convênio 145/96-PGE, celebrado 
entre o Governo do Estado de Rondônia e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais do Município de J aru, com interveniência da Secretaria de Estado 
da Educação; ~ 

II - Determinar ao atual Secretário de Estado da 
Educação que promova a devida regularização da situação dos servidores 
cedidos à APAE do Município de Jaru; 

eJh III - Arquivar os autos, 
legais pela S1

1 
taria Geral das Sessões. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 

SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

J~~~~MOTTA 
Conselheiro Relator 

(A~~ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~'~'1to 
Consf{h_e_i;~~~nte 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

4865/96 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/ 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE VILHENA/SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONVÊNIO Nº 310/97-PGE 
DIRCEU BETTIOL 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
GEMA LEONARD! SUCKEL 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VILHENA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 241/2006-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Convênio nº 310/97-PGE, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Convênio nº 310/97-PGE, 
celebrado entre o Governo do Estado e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Vilhena, com interveniência da Secretaria de Estado da '11 
Educação; \ 

II - Determinar à Procuradoria Geral do Estado que 
doravante adote medidas visando cumprir o artigo 39 da Instrução Normativa 
nº 13/2004/TCE-RO; 

. . .Ji.U - Arquiv~r os autos, após cumpridos os, amites 
legais pela S.ecre~q.ieral das Sessoes. 

,. 



.-0 
... ·, I () 

- • 
L/ 
(1 

lJ 
\__; 

u 
G :.o ,, 

u 
o 
G 
ü 
G 
I 
'--./ 

(' .._) 

'(_; 
(J 

e:·) 
' o·-
ú 
(- ' 
' ,) 

~ 

(J 
lJ 
G 
(_; 

---

(___; 

( ; 

u 
u 
, -

- 1 2)' 
G 
l,' 
u 
f 
"'-' e, 
l_, 

(__, 

{ ' ,_/ 

l 

v 
e 
e 
G 
G 
(_,1 

u 

• 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

r7-=~-Z~ 
RN1ffifAS7'HUóo PÁRR1( MoTTA 
Conselheiro Relator 

~)Jf 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~o/: ~LO 
Con7elh~To-;;e~idente 

da 2ª Câmara 
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PUBLICADO NO DIÃRTO OFICL~L DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

.N· --:-;--5,9_2__ m:'~ªdfJ.1_ 0( 
Servidor_____ (, ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2580/04 
MARCOLINO SOARES DE OLIVEIRA 
C.P.F. Nº 103283.862-00 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 242/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por Invalidez do Senhor Marcolino Soares de Oliveira, 
como tudo dos autos consta. • 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais, do Senhor Marcolino Soares de Oliveira, 
C.P.F. nº 103.283.862-00, Auxiliar de Serviços Gerais, Referência "8", cadastro 
nº 300010634, pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, concedida através do Decreto Estadual de 05.06.2003, publicado no 
D.O.E. nº 5256 de 26/06/2003, fundamentado no artigo 40, § 1 º, inciso I, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 
combinado com o artigo 44, §§ 1 º e 2º, da Lei Complementar nº 228/00, e· 
determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da 
Administração, que cumpra o prazo de 1 O (dez) dias para remes~a dos processos 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante o dispo . o no artigo 3 7 da 
Instrução Normativa nº 13/04-TCER, alertando-lhe das co. ·ina 7 s i cidentes, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

no caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII,da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento desta Decisão à Secretaria de 
Estado da Administração e ao interessado; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

f2M~M 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~~O 
C~~~h1eiro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PU~LICADO NO DIÃRJO OFICIAL DO ESTADO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

N° ----~º-----Af)---·f!E __ .1_~ __ gj_J ___ (J i 
Servidor ........ --~-UM~ ....... A-<"'------

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0344/04 
PÉRICLES WILLIAMS MAGALHÃES SOARES 
C.P.F. Nº 162.357.894-91 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 243/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por Invalidez do Senhor Péricles Williams Magalhães 
Soares, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria 
por Invalidez, com proventos integrais, do Senhor Péricles Williams Magalhães 
Soares, C.P.F. nº 162.357.894-91, Professor Nível III, Referência "10", cadastro 
nº 300006208, pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, concedida através do Decreto de 13.09.2002, publicado no D.O.E. 
nº 5.102 de 06.11.2002, fundamentado no artigo 40, § 1 º, inciso 1, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 232, inciso 1, § 2º, da Lei 
Complementar nº 068/92, e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, 
III, "b", da Constituição ·Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar 
nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da ( 
Administração, que cumpra o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos processos 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante o disposto no artigo 3 7 da É 
Instrução Normativa nº 13/04-TCER, alertando-lhe das co~ni~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

no caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão à 
Secretaria de Estado da Administração e ao interessado; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

~~TO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

msFÁJ~~o 
Co~-~lro Presidente 

da 2ª Câmara 
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P.U~UGADO NO DIÁRIO CF!CIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

::1vido1-~~~tm~t.JÉ.1....9i 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

4352/03 
NORMA CRISTINA MENEZES COSTA 
C.P.F. Nº 677.501.507-06 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 244/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por Invalidez da Senhora Norma Cristina Menezes 
Costa, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais, da Senhora Norma Cristina Menezes 
Costa, C.P.F. nº 677.501.507-06, Psicóloga, Nível "3", Referência "9", cadastro 
nº 300008289, pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, concedida através do Decreto de 14.02.2002, publicado no D.O.E. 
nº 4.958 de 10/04/02, corretamente fundamentado no artigo 40, § 1 º,inciso I, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 
combinado com o artigo 44, §§ 1° e 2°, da Lei Complementar nº 228/00, e 
determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 56, do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da ~ 
Administração, que cumpra o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos processos \ 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante o disposto no artigo 3 7, d;; 
Instrução Normativa nº 13/04-TCER, alertando-o das cominações i~s, no 

~(/' 



r u o . 
o 

: (J 

ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
G 
o 
ü 
o 
e 
cr-· u· _. 
o 
G ,.- . 
\._.; 

l_) 

lJ 
l) 
o 
o 
(J 
u 
o 
o--.1 
º(_, 

u 
o 
o 
o 
ú 
o 
G 
G 
o 
lJ 
u 
o 
e 
(_J 
u 
o 
o 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão à 
Secretaria de Estado da Administração e à interessada; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

E~A 
Conselheiro Relator 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ ~O 
lheiro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PUBLICADO NO DIÃRfO OFICIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~· !:: ~j~J/Q OE i_~u§J_;_O}_ 
Servidor_____ _ ~----

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

1617/98 
VERA LÚCIA BUENO 
C.P.F. Nº 290.441.622-68 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 245/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por Invalidez da Senhora Vera Lúcia Bueno, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais, da Senhora Vera Lúcia Bueno, C.P .F . 
nº 290.441.622-68, Agente de Serviços Gerais, Classe "II", Referência "A", 
cadastro 0699, pertencente ao Quadro de Pessoal da Assembléia Legislativa do 
Estado de Rondônia, concedida através do Ato nº O 17 /MD/97, publicado no 
Diário Oficial da Assembléia Legislativa nº 22, de 11.11.97, fundamentado no 
artigo 232, inciso I, da Lei Complementar nº 068/92, e determinar seu registro, 
nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56, do Regimento Interno 
desta Corte; 

-!-" 

II - Determinar ao Presidente da Assembléia Legislativa 
do Estado, que cumpra o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos processos de 
aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante o dis~~~no artigo 37, da 
Instrução Normativa nº 13/04-TCER, alertando-lhe j7ina~dentes, '( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

no caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

A 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~~O 
Co~ciro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PU~LICADO NO Dift.Rro orrcft~L DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

:;rviUc;~=~~~J.~ .. t.!l_f_ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

1509/96 
IZABEL PESSOA DE OLIVEIRA 
C.P.F. Nº 060.581.832-00 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 246/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Izabel Pessoa de Oliveira, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de Aposentadoria 
· da Senhora Izabel Pessoa de Oliveira, C.P.F. nº 060.581.832-00, cadastro 

nº 300002703, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 
"9", consubstanciado no Decreto de 15/02/ 1996, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 3 .466, de 12.03 .1996, fundamentado no artigo 232, inciso III, alínea 
"d", da Lei Complementar nº 068, de 09 de dezembro de 1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, determinando o seu registro, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da f 
Administração, que cumpra o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos processos 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante o disposto no artigo 3 7, def 
Instrução Normativa nº 13/04-TCER, alertando-lhe das comi?!!:::?.ci7J#, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

no caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento aos interessados do teor desta 
Decisão; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julh() de 2006 

~VA 
Conselheiro Relator 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~EM~'LO 
Cons eiro Presidente 

a 2ª Câmara 
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PUBLICADO NO DlÃBIO OFIClÃL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

H• 6::31 ~1._14'-l º' 
Servidor _____ . ·· 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3581/97 
LUIZ DA CONCEIÇÃO 
C.P.F. Nº 048.255.002-34 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 247/2006-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria Compulsória do Senhor Luiz da Conceição, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Determinar ao Gestor do Município de Porto Velho 
que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta 
Decisão, a retificação da proporção aplicada sobre o vencimento básico para o 
equivalente a 14/35 (quatorze trinta avos), de acordo com a tabela vigente; 

II - Dar conhecimento, no prazo fixado no item anterior, 
a · este Tribunal de Contas do cumprimento da medida determinada nesta 
Decisão, sob pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no 
artigo 55, inciso IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Gestor do Município de Porto Velho ~ 
que adote providências no sentido de evitar que permaneçam em ativi<W1e ~ 
servidores que tenham implementado o requisito cons~al p~ a 
aposentadoria compulsória; l / 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão, e posterior 

encaminhamento ao Relator para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

E~~Á 
Conselheiro R~ 

# 
ULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~~O 
Co~h""eªiro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PUBLlCADO' NO mARIO OfiCIAL DO ls~~o 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

N• __ _5_!1~-r:_~d-4ci J2L-
(' .d ~Nli1-<<----oierv1 ar ___ --

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

5198/05 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
019/2005 
SALOMÃO DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 248/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concorrência Pública nº O 19/2005 do 

. Departamento de Viação e Obras Públicas do Estado de Rondônia, corno tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Concorrência Pública 
nº O 19/05 CPLO/SUPEL/RO, da Superintendência Estadual de Licitações, de 
interesse do Departamento de Viação e Obras Públicas, tendo corno objeto a 
construção de ponte de concreto armado, sobre o Rio Anari, com extensão de 
80,0rn e largura de 8,80rn, na rodovia R0-113, Km 32,56 - Trecho 
Theobrorna/Vale do Anari/RO, por guardar conformidade com as exigências 
contidas na Lei Federal nº 8666/93; { 

II -.,- Recomendar ao Superintend te da SUPEL, Senhor 
Salomão da Silveira, para que adote medidas preve ~aos futuros 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

editais de licitações, de modo a evitar a reincidência das irregularidades, sob 
pena da multa prevista no artigo 55, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2006 

~E~ 
Conselheiro Relator 

~µ-
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P . 
junto ao TCER 

JOSÉ~M~o 
ConfoÍh~iro Presidente 

da 2ª Câmara 
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P.lf~LICADO NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

N°_. .---5.!JS. ___ --Ar')·--··DE .. Í~_/:.9:f!_J_~i_ 
Servidcr ....... -~---~ .. · · . 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2306/05 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PREFEITO MUNICIPAL 
C.P.F. Nº 136.097.269-20 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 249/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Inexigibilidade de Licitação realizada no Município de Ji-Paraná, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal a Inexigibilidade de Licitação 
efetuada pelo Município de Ji-Paraná, tendo como objeto a aquisição de 
vales-transporte da Empresa Municipal de Transportes Urbanos, realizada 
através do Processo Administrativo nº 2446/05-SEMAD. 

II - Determinar ao Prefeito do Município de Ji-Paraná 
que adote providências necessárias ao fiel cumprimento dos preceitos insertos 
no artigo 18 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação 
da multa prevista no artigo 55, inciso VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar o apensamento dos autos à Prestação de ef 
Contas da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, exercício 2005, conforme \ 
dispõe o artigo 62, inciso II, do Re · ento Interno desta Corte. 

Participaram Sessão os Senhore~.yeiros 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRÁ MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão EDILSON 
DE SOUSA SILVA (Declarou-se impedido de votar, na forma do artigo 146, do 
Regimento Interno desta Corte); o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

. JONATHAS HT~Í.ARRA MOITA 
Conselheiro Rior 

da Sessão - 2ª Câmara 

~JM;-
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER · 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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n° __ 5~_}2..-2. ... ......... 02.A~. P.2. .. 1.9~---
ssrviucr 

·-······ ~-----·- -· - . .. ---- --~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2620106 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
03/CPL/06 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PREFEITO MUNICIPAL 
C.P.F. Nº 136.097.269-20 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 250/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concorrência Pública nº 03/CPL/06 realizado pelo 
Município de Ji-Paraná, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Concorrência nº 003/06 
efetuado pelo Município de Ji-Paraná, através do Processo Administrativo 
nº 1369/06/SEMUSA; 

II - Encaminhar cópia do relatório e voto ao Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, de modo que ciente das impropriedades apuradas nos 
autos, adote medidas que previnam a reincidência das mesmas; 

III - Determinar que os contratos celebrados com base \< 
no Registro de Preços formado pela Concorrência nº 003/06 não deverão ter ~ 
prazo de vigência superior ao ano orça~-entário, nos termos do "caput" do artigo 
57, da Lei Federal nº 8.666/93; 

. IV - Determinar o nsamento dos au~ção de 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Contas da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, exercício 2006, conforme 
dispõe o artigo 62, II, do Regimento Interno desta Corte. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOITA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão EDILSON 
DE SOUSA SILVA (Declarou-se impedido de votar, na forma do artigo 146, do 
Regimento Interno desta Corte); o Procurador do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

JONATHAS HiJ6 PARRA MOTTA 
Conselheiro ~tor 

) da Sessão - 2ª Câmara 

~/Jj 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

'31 ~. Nº. 6 ~l~ 
Servidor__ . . 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

3377/97 
ALEXANDRA GARCIA FERREIRA 
MARCO AURÉLIO GARCIA FERREIRA 
DIOGO GARCIA DIAS 
LUCAS GARCIA DIAS 
PENSÃO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 251/2006- 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do exame da legalidade do ato concessório de pensão mensal aos 
menores Alexandra Garcia Ferreira, Marco Aurélio Garcia Ferreira, Diogo 
Garcia Dias e Lucas Garcia Dias, beneficiários legais da Senhora Magali 
Fernandes Garcia, representados por seu tutor o Senhor Lourisvaldo Fernandes, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Rondônia, que proceda no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar do conhecimento desta decisão, as seguintes providências: 

a) retificação do ato concessório de pensão, no sentido de 
fundamentá-lo no artigo 40, §5°, da Constituição Federal, em sua redação 
original, combinado com o artigo 5°, I e IV, da Lei nº 135/86, excluindo, via de 
conseqüência, os artigos 210, § Sº e 202 '~ut" da Constituição~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

b) correção do valor da pensão à totalidade da 
remuneração do cargo ocupado pela de cujus à época de seu falecimento, 
procedendo a atualização nos moldes da Lei Complementar nº 307 /04; 

c) observação no sentido de que o pagamento do 
beneficio seja feito somente aos beneficiários que ainda permanecem na 
qualidade de dependentes legais; 

d) encaminhamento a este Tribunal de Contas da 
planilha de proventos atualizada e da correspondente ficha financeira, sob pena 
de tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Rondônia, que cumpra o prazo de 10 (dez) dias 
para a remessa dos processos de pensão a esta Corte de Contas, consoante 
disposto no artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de, 
não o fazendo, tornar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator, para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONA THAS HUGO PARRA MOTT A (Relator); o Conselheiro Substituto 
DAVI DANTAS DA SILVA; o Cof heiro Presidente da Sess-~fSON '{ 
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DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

J 
JONATHAS H~ PARRA MOTTA 
Conselheiro R'ator 

p 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

da Sessão - 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

li· _fjj~nE1~1~1 o!; 
Servidor____ ~. . .. 

/ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3948/04 
JOAQUIM HONORATO LEITE 
C.P.F. Nº 024.652.302-63 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 252/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Joaquim Honorato Leite, como tudo dos 

' . ' 

autos consta . 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o. Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, do servidor Joaquim Honorato Leite, C.P.F. nº 024.652.302-63, R.G. 
nº 8.580/SSP/RO, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe "I'', 
Referência "A", Matrícula nº 300024872, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto s/nº de 
18/08/03, publicado no D.O.E. nº 5.306 de 04/09/03, com proventos integrais, 
na forma do artigo 8º, I, II e III, "a" e "b'', da Emenda Constitucional nº 20/98, e 
determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com 
o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Órgão ~ 
de origem e ao interessado; \tJ.. 

III - Arquiva~s autos, após 
legais. 

cumpridos9ites 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram · da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

Í 
JONATHAS_~GO PARRA MOTTA 
Conselheiro ir1ator 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

VA 

da Sessão - 2ª Câmara 
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PUbLlCADO NO DIÃRIO OFiêfÃL DO ES~r 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

N
o 631 'nv.18..J,_Ji.__, __ 

. ~ Servidor ____ _.\.~~----

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0928/95 
LUCÍDIA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS 
C.P.F. Nº 266.993.897-34 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 253/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez da Senhora Lucídia Maria Gonçalves dos 
Santos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Secretário de Estado da Administração 
que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta 
Decisão, as seguintes providências: 

a) retificação da composição da verba Vantagem Pessoal 
corrigindo a base de cálculo do adicional por tempo de serviço de 4% (quatro 
por cento) para 3% (três por cento) sobre o vencimento básico anterior, por ter a 
inativa direito a 3 (três) anuênios com fundamento na Lei Complementar 
nº 68/92· 

' 

b) encaminhamento a este Tribunal de Contas da 
planilha de proventos retificada e a correspondente ficha financeira, sob pena de 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV da Lei Complementar 
nº 154/96; . 

II - Determinar Secretário de Estado da 

( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 3 7 da 
Instrução Normativa nº 013/04-TCER, sob pena de, não o fazendo, tomar-se 
sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar 
nº 154/96" 

' 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões, 
para o acompanhamento das determinações contidas no item I desta Decisão, e 
posterior encaminhamento ao Relator, para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

; 
JONATHAS ~O PARRA MOTTA 
Conselheiro R1'111tor 

~~ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

E~~VA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 
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PU~LICADO NO DIÂRIO OFICIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

N°_~~Q. _________ f110E .. 13::.1 ... (/,!/..1__Qf__ 
Sarvidoí ........... -.~~A/ ·-

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR:. 

2067/99 
OLIVEIRA PEREIRA CÂNDIDO 
C.P.F. Nº 213.508.096-91 
APOSENTADORIA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 254/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Oliveira Pereira Cândido, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária do servidor Oliveira Pereira Cândido, C.P.F. nº 213.508.096-91, R.G. 
nº 130.731/SSP/RO, no Cargo de Agente Administrativo, Referência MP-NI-15, 
Classe "b", Cadastro nº 6002-0, pertencente ao Quadro de Servidores do 
Ministério Público do Estado de Rondônia, efetuado por meio da Portaria 
nº 439/99, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4239/99, de 06.05.99, 
alterada pela Portaria nº 0892/06, publicada no Diário da Justiça nº 082/06, de 
05.05.06, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, na forma do artigo 
232, inciso III, alínea "c", da Lei Complementar nº 68/92, e determinar seu 

. registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual 
e artigo 3 7, inciso II, da Lei Comple~nº 154/96, combinado com o artigo v· 
56 do Regimento Interno desta Corte; . ~ \ 

II - Dar conhecimento desta Decisã~~o de 
origem e ao interessado; ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

. Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator); o Conselheiro Substituto 
DA VI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

J 
JONATHAS H~O PARRA MOTTA 
Conselheiro Re)'fltor 

@~~VA 
da Sessão - 2ª Câmara 

1ftt 
CURINETO 

. ·Procurador do M. P. 
junto ao TCER · 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO DIÃRJQ OFICIAL DO ESTADO 

N° _. --~-- OE J!::1().J1 j!_!__ 
Semdor --·----· _ . , ~ ... · · 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

5710/05 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
LICITAÇÕES/SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO Nº 83/05/SUPEL/RO 
SALOJ.\llÃO DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA SOARES . 
PRESIDENTE DA CPLO/SUPEL 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 255/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Pregão nº 83/05/SUPEL/RO, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Pregão nº 83/05 
CPLO/SUPEL/RO, da Superintendência Estadual de Licitações, de interesse da 
Secretaria de Estado da Educação, tendo como objeto a aquisição de kit 
·refeitórios, para atender as necessidades das escolas da rede pública Estadual de 
Ensino, por guardar conformidade com as exigências contidas na Lei Federal ~f 

nº 8666/93; \ 

II - Recomendar ao Superintendente da SUPEL, Senhor 
Salomão da Silveira, para que adote medidas preventivas quanto à 
tempestividade no envio de futuros editais de licitações, de modo~r a 

. ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

reincidência, sob pena da multa prevista no artigo 55 da Lei Complementar 
nº 154/96' 

' 

III - Illar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

A 
.J'7~ al.;;;;r-

10NA THAs HUGO-'Í>ARRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~jjj 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUoLICADO NO DIÂRIO OFICIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~. ~6 cJ'Jl 1~d-~_1_Qf 
Servidor __ 'JJU.,L- -

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

·ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

. 1553/04 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA S.A. 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2004 
RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES 
PRESIDENTE DA CAERD 
FERNANDO YGOR FERNANDES FONSECA 

.. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
CAERD 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 256/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concorrência Pública nº 001/2004 da Companhia 
de Águas e Esgotos de Rondônia S.A., como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Concorrência 
nº 001/2004, de interesse da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia S.A., 
para . a aquisição de produtos químicos para tratamento de água, por estar em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo, 
. que . proceda o apensamento do autos às contas da Companhia de Águas e 
Esgotos· de Rondônia S.A., exercício 2004 e, quan · da nspeção Ordinária do 
referido exercício, examine as demais fases do ' ame envolvendo a 
conformação dos preços homologados e adjudicados c os preqos 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

no mercado, . bem como empenhamento, contratação, execução, liquidação e 
pagamento; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 

interessados. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA. SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 

·contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

--...... 
WÜBUCADO NO DrÁRIO OFICtAl DO ESTADO, 
N° _ (? 1.tC1. DE 7.)f.. I l2'-t I o-/, , 

~~ I -~ .. __.. ••.. l\._J Servidor: -~: .. : --.. --e ·'·;~ 
1149/06 ------- -
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 00112006 
CHARLES SEIZI MODRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 257 /2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concurso Público nº 001/2006 do Município de 
Presidente Médici, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Concurso Público 
nº 001/2006, da Prefeitura do Município de Presidente Médici, que tem por 
objeto a seleção para provimento dos cargos de categorias funcionais do quadro 
de pessoal do Município e da Câmara Municipal, por estar em conformidade 
com o estabelecido no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e nas Leis 
Municipais nºs 1228/2005, 1229/2005, 1240/2006 e 124112006; 

II - Determinar ao Senhor Charles Seizi Modro, Prefeito 
Municipal, que encaminhe no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da posse dos 
candidatos, os respectivos processos de admissão, a fim de dar cumprimento ao 
artigo 23 da Instrução Normativa nº 13/2004, deste Tribunal de Contas; 

III - Determinar ' Secretaria Geral de Controle Externo, 
que proceda o apensamento dos autos às as do Município de Presidente 
Médici, exercício 2006, para a verificação do cumprimento des~ão; 

r 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao 
interessado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DAN'fAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 

·PARRA MOTT A; o· Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO . 

· Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

Conselhei residente 
da Sessão ª Câmara 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUBLICADO NO DIARIO OF!r:IAL DO ESTADO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~º __________ 1ª.2.~-----·· __ . J!E ___ 1-~1 ... ~?J_.f! h 
... J...,J. 'i 11.;11 ... ······-· - ·----- ___ 0/\...1\./.L---' 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

1793/06 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 029/2006-SUPEL 
SALOMÃO DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
DIANA LÍBIA DE OLIVEIRA VIEIRA 
PREGOEIRA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 258/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise da Licitação do Edital de Pregão Presencial nº 029/2006 da 
Superintendência Estadual de Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Licitação do Pregão 
nº 029/2006, da Superintendência Estadual de Licitações, que tem por objeto a 
aquisição de 03 (três) veículos para atender às necessidades do Departamento de 
Estradas de Rodagem e Transportes, por estar em conformidade com as 
exigências contidas na Lei Federal nº 8666/93; 

II - Recomendar ao Superintendente da SUPEL, Senhor 
Salomão da Silveira, que adote medidas preventivas quanto a inserção da 
exigência de caução nos futuros Editais, objetivando evitar erros de natureza 
formal, que embora não comprometam a lisura ~me, são passíveis das 
cominações legais pertinentes; . i 

. III - Determinar à Secretaria Geral de C~temo, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

que proceda o apensamento dos autos às Contas do Departamento de Estradas de 
Rodagem e Transportes, exercício 2006 para quando da Inspeção Ordinária do 
referido exercício, examine as demais fases do certame envolvendo a 
conformação dos preços homologados e adjudicados com os preços praticados 
no mercado, bem como o empenhamento, contratação, execução, liquidação e 
pagamento; 

IV - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

Conselhe · residente 
1 

da Sessão 2ª Câmara 

~JêL 
PAULO CURI l~ 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUBLICADO NO · 
No ô9JIARIO OFICIAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ser;;; ~llE __ g_;_ÇJ}___;_ôf_ 
______ ç ~~ 

--=--..,.____ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2354/04 
MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/04 
ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 259/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concorrência Pública nº 002/04 do Município de 
Chupinguaia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: · 

I - Arquivar os autos, sem o exame do mérito, pela 
perda do seu objeto, em razão da ausência de pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo, decorrente da anulação do Edital de Concorrência 
Pública nº 002/04, pela Prefeitura do Município de Chupinguaia; 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados. 

Participaram da Sessão nhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Con eiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presi~ Ses -o JONATHAS HUGO 

( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

ED~isoªA 
Conselheiro Relator , 

. JONATHJ0GOPARRAMOTTA 
Conselhei'r&Presidente 
da Sessã(\h.• Câmara 

~ilj .· 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2355/04 
MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/04 
ATAÍDE JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 260/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concorrência Pública nº 003/04 do Município de 
Chupinguaia, como tudo dos autos consta. 

·A 2ª Câmara do Tribunal. de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 

·SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, sem o exame do mérito, pela 
perda do seu objeto, em razão da ausência de pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo, decorrente da anulação do Edital de Concorrência 

. Pública nº 003/04, pela Prefeitura do Município de Chupinguaia; 

II - Dar conhecimento do teor desta decisão aos 
interessados. 

Participaram da Sessão : enhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Cons · eiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sess . J~S HUGO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL:· 

RELATOR: 

2379/03 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº O 13/03 
SALOMÃO DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 261/2006-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Tomada de Preços nº 013/03 da Superintendência 
Estadual de Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 :_ Considerar legal o Edital de Tomada de Preços 
nº O 13/2003-SUPEL, para aquisição de veículos para atender as necessidades da 
Secretaria Estadual da Saúde, por guardar conformidade com as exigências 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93; 

li - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo, 
que proceda o apensamento dos autos às Contas da Secretaria de Estado da 
Saúde, exercício de 2003, para que, na ocasião da Inspeção Ordinária do 
referido exercício, examine as demais fases do certame envolvendo a 
conformação dos preços homologados e adjudicados com os preços praticados 
no mercado, bem como o empenhamento, contratação, execução, liquidação e 
·pagamento da despesa; · · ~ 

III - Dar ciência do teor de~isão aos interessados. ~ 
Participaram da S<!!!? ~nhores Conselheiros 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

. EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

Conselhei 
da Sessão 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

1392/95 
EMÍLIA EIKO KIKUTI 
C.P.F. Nº 074.953.749-34 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 262/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Emília Eiko Kikuti, como tudo dos autos 
consta . 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária por tempo de serviço, com proventos proporcionais, da Senhora 
Emília Eiko Kikuti, cadastro nº 300008815, ocupante do cargo de Assistente 
Jurídico, Referência 09, C.P.F. nº 074.953.749-34, R.G. 
nº 656.041/SSP/PR, concedida através do Decreto Estadual de 29.03.96, 
publicado no D.O.E. nº 3.481, de 02.04.96, fundamentado no artigo 232, inciso 
III, alínea "c", da Lei Complementar nº 068, de 09.12.92, determinando o seu 
registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 3 7, 
II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Titular da Secretaria de Estado da 
Administração para que atente ao prazo de 1 O dias para a remessa de processos 
de aposentadoria para análise deste Tribunal, observa~o as disposições legais 
constantes do artigo 37 da Instrução Normativa nº 01 íJ:CER, sob pena de 
aplicação. das sanções previstas no artigo 55, inciso e ~a Lei 
Complementar nº 154/96; ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar conhecimento à Secretaria de Estado da 
Administração e à interessada do teor desta decisão; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONA THAS HUGO 
PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 . ·· 

A 
Conselheiro sidente 
da Sessão - 2 Câmara 

~aJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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H• IÓ31 n~ ()b 
Servidor__ , ' (li .-

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

1079/04 
. JOAQUIM CHAVES GARCIA 
C.P.F. Nº 011.664.922-49 
APOSENTADO RIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 263/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Aposentadoria do Senhor Joaquim Chaves Garcia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Gestor do Município de Porto Velho 
que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta 
Decisão, a retificação do ato concessório de aposentadoria do Senhor Joaquim 
Chaves Garcia, excluindo o artigo 165, inciso III, alínea "a", da Lei nº 901/90; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas, no 
prazo fixado no item anterior, do cumprimento da medida determinada nesta 
decisão, sob pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no 
artigo 55, inciso IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões ( 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator, para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão os hores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Consellie. ', Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessã J NA~UGO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

~D~VA JONATHAS GO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator · Conselheiro , 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

.,, 
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·PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3413/99 
AMARANTO EÇA RABELO 
C.P.F. Nº 021.486.682-34 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 264/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos ·os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor Amaranto Eça Rabelo, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez, com proventos proporcionais, do Senhor Amaranto Eça Rabelo, 
C.P.F. nº 021.486.682-34, R.G. nº 41.802/SSP/RO, Encarregado de Serviços 
Gerais, Nível "07", pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Porto 
Velho, concedida através do Decreto Municipal nº 6.753, de 26/08/98, publicado 
no D.O.M. nº 1.549, de 04/09/98, fundamentado nos artigos 165, inciso I, 166, 
§§ 1ºe2º, da Lei Municipal nº 901, de 23.07.90, e determinar seu registro, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 3 7, II, da Lei 
Complementar 
nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; ( 

legais. 

II - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados; 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão ~nhores ~iros 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

E~E~L~A 
Conselheiro Relator 

~ 
JONATHAS raboo PARRA MOTTA 

· Conselheir j}esidente 
da Sessão Câmara 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

. 2161/05 
ALBERTINA DE SOUSA V ANDERLEI 
C.P.F. Nº 120.520.431-87 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 265/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez da Senhora Albertina de Sousa Vanderlei, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, erri consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais, da Senhora Albertina de Sousa 
Vanderlei, Professora Nível I, Classe "III-25", Referência "3", C.P.F. 
nº 120.520.431-87, R.G. nº 566.241/SSP/RO, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do Município de Porto Velho, concedido através do Decreto Municipal nº 9.628, 
02.12.04; publicado no D.O.M. nº 2.462, de 07.12.04, fundamentado no artigo 
40, § 1 º, inciso I, da Constituição Federal, combinad·o com o artigo 28, §§ 1 º, 2º, 
6º e 7°, da Lei Complementar nº 146/02, e determinar seu registro, nos termos y 
do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados; 

III - Arquivar os autos, 
legais. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

~LVA JONATHAS J;GO PARRA MOTTA 
Conselheirc\Yfesidente Conselheiro Relator 
da Sessão f Câmara 

~~tJJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3889/99 
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 
C.P.F. Nº 131.666.488-01 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 266/2006 - 2ª CÂMARA 

. _Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez da Senhora Maria de Fátima da Silva, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal · de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

. 1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais, da Senhora Maria de Fátima da Silva, 
C.P.F. nº 131.666.488-01, R.G. nº 17.042.209-4/SSP/SP, cadastro nº 337, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Copa e Cozinha, concedido através Decreto 
Municipal nº 1.443, de 19/03/01, publicado no D.O.E. nº 4.731, de 07/05/01, 
retificado pelo Decreto Municipal nº 1595/02, DE 07.05.2002, publicado no 

·D.O.E. nº 4983, de 16.05.02, fundamentado no artigo 56 da Lei Municipal nº 
591/00, determinando o seu registro, nos termos do artigó 49, inciso III, alínea 
"b", da Constituição Estadual, e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar nº 

· 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

· . II · ~ Determinar ao Gestor Municipal de Espigão do Z 
Oeste e ao Presidente do Instituto de Previdência e Assistência Municipal de 
Espigão do Oeste para que atentem ao prazo de 1 O~a ' para a remessa de 

. processos de aposentadoria para análise deste T 
1 

al, observando as 
disposições legais constantes do artigo 37 da ruçã~ativa 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

nº 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação das sanções previstas no artigo 55, 
incisos II e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento aos interessados do teor desta 
Decisão; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

· Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

JONATHAS · O PARRA MOTTA 
Conselheiro , a da Sessão - 2' 

~l!!: 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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N° ____ Q_[J5_ _______ fJAf!.E ... 1~-:1.P!!:...1.~f~: 
'Servidcr ....... --~-JAJt2.--d .· 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

3082/00 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PRODUÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SOCIAL 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
005/2000 
NOEMI BRIZOLA OCAMPOS 
SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 267 /2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concorrência Pública nº 005/2000 da Secretaria 
de Estado da Agricultura, Produção e Desenvolvimento Econômico Social, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, por faltar a esta Corte 
competência para apreciá-lo, nos termos do artigo 39, parágrafo único, da 
Instrução Normativa nº 13/04 desta Corte, combinado com o artigo 71, inciso 
VI, da Constituição Federal; 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO . 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

A JONATHA 
Conselheiro 
da Sessão -

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

~ 
GO PARRA MOTTA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

li' 5!J6 2f[~~L(29J_Oi_ 
Servidor 1.. (_)_A.M ..< 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

5384/04 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA S.A. 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2004 
RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES 
PRESIDENTE DA CAERD 
JAIME DA MOTA COELHO NETO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

.CAERD 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 268/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Tomada de Preços nº 005/2004 da Companhia de 
Águas e Esgotos de Rondônia S.A., como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Arquivar os autos, sem exame do mérito, pela perda 
do seu objeto, em razão da ausência de pressupostos de desenvolvimento válido 
e regular do processo, decorrente da anulação da Tomada de Preços 
nº 005/2004, pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia S.A.; 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados. 

Participaram da Sessão os 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Consel 

~, ..... ores Conselheiros 

o.Subst~VI 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

GO PARRA MOTTA 
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PU~LICADO tlO DIÃRW OFfCT AL DO ESTA DO 

"º-· dfi3.-!:__·-----·-······-····JE.~:?. .. ..!..LL . ..1~ 
Se:vidoi _____ 4[2 

------

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

1703/94 
LUIZ GONZAGA DE MOURA 
C.P.F. Nº 977.594.008-10 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 26912006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Luiz Gonzaga de Moura, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da 
Administração que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
conhecimento desta Decisão: 

a - Retificação do ato concessório de aposentadoria do 
Senhor Luiz Gonzaga de Moura, tendo como correto o fundamento do artigo 
232, inciso III, alínea "a" da Lei Complementar nº 068/92; 

b - Retificação da classificação funcional do servidor 
inativo Luiz Gonzaga de Moura, adequando-a ao enquadramento de Professor 
Nível III, Referência "6", na forma do artigo 8º, da Lei Complementar 
nº 250/0l · 

' 

c - Retificação da parcela "Vantagem Pessoal" relativa ao 
anuênio concedido sob a égide da Lei Complementar nº 68/92, a ser pago à 
razão de 4% (quatro por cento) sob o vencim~sico do servidor; 

II - Dar ciência a est~bunal de Con~razo 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
~-• o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

·Ü 

8J 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

·O 
o 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

fixado no item anterior, do cumprimento das determinações contidas nesta 
decisão, sob pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no 
artigo 55, incisos II e IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão e posterior encaminhamento 
ao Relator, para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONA THAS HUGO 
PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

JONATHA 
Conselheiro 
da Sessão -

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

GO PARRA MOTTA 



o 
ü .. 
o 
() 

·o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
G 
o 
u 
o 
o 
~ ,O. 

··e" 
í 1 
\ 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

r-·U8Ll~~DO NO Dl~RIO OFlCLt\L l)v isrAOO 
Nº ~y DE_4Ld!J--=---
servidor __ ~~-----

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

4787/97 
EDNA MARIA RODRIGUES PIANA 
C.P.F. Nº 225.135.909-53 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 270/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Edna Maria Rodrigues Piana, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da 
Administração que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
conhecimento desta Decisão: 

a - Notificação da interessada para que retome à 
·.atividade para complementação de tempo de serviço, com vista ao recebimento 
dos proventos integrais, ou opte pela permanência na inatividade sujeitando-se a 
proporcionalidade dos proventos ao tempo de serviço; 

b - Retificação do ato concessório de aposentadoria e da 
Planilha de Proventos, caso a inativa opte pela proporcionalidade dos proventos, 
adequando-os a proporção de 24/30 (vinte quatro trinta avos); 

. II - Dar ciência a este ~a~ de Contas, no prazo 
fixado no item anterior, do curÍlprimento das de~nações ~s nesta 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

decisão, sob pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no 
artigo 55, inciso IV, da Lei Complementar nº 154/96; . 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão e posterior encaminhamento 
ao Relator, para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto· ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

" ' 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

da Sessão 

\&) 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor ____ -·----~_J_tt_ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3206/03 
CONSTÂNCIA LOPES BEZERRA 
C.P.F. Nº 084.739.512-04 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 271/2006-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Constância Lopes Bezerra, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade, com proventos proporcionais, da Senhora Constância 
Lopes Bezerra, C.P.F. nº 084.739.512-04, R.G. nº 25.949/SSP/RO, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe "I'', Referência "F", cadastro nº 300001218, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, concedida por meio 
do Decreto Estadual de 16.07.2001, publicado no D.O.E. nº 4.804, de 
20.08.2001, retificado pelo Decreto Estadual de 27.04.06, publicado no D.O.E. 
nº 514, de 16.05.06, com fundamento no artigo 40, § 1°, inciso III, alínea "b", da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 
e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

. . 
II - Determinar ao titular cretaria de Estado da · 

Admini~tração, que cumpra o prazo de 1 O (dez) dias remessa dos processos ~ 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante posto rn~37 da 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, alertando-lhe das cominações 
incidentes, no caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão à 
Secretaria de Estado da Administração e à interessada; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

Conselheir 1 

da Sessão -

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

N· . 5_g5 1à"E-U1Qi.JOÇ 
Servidor____ '- .J/LLL< . " 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2085/94 
ARY CATARINELLI DE OLIVEIRA 
C.P.F. Nº 207.114.171-72 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 272/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria Compulsória do Senhor Ary Catarinelli de Oliveira, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária compulsória, com proventos proporcionais, do Senhor Ary Catarinelli 
de Oliveira, C.P.F. nº 207.114.171-72, R.G. nº 301.136/SSP/MT, Professor de 
Ensino de 1 º grau, Nível 1, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de 
Rondônia, concedida através do Decreto de 22.01.98, publicado no D.O.E. nº 
3.967, de 25.03.98, com fundamento no artigo 40, inciso II, da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 232, inciso II, da Lei Complementar nº 068, de 
09.12.92, e, por conseqüência, determinar seu registro, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 
154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da 
Administração, que cumpra o prazo de 1 O (dez) dias, ~ra remessa dos processos 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante o 1osto no artigo 37 da 
Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, alertand das 9ões 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

incidentes, no caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão à 
Secretaria de Estado da Administração e ao interessado; 

IV - Arquivar os autos, após os cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

JONATH 
Conselheir 
da Sessão -

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

GO PARRA MOTTA 
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ESTADO DE RONDÔNIA. 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 2695/06 

P.UBLICADO NO DIÃRIO Of'TCTAL DO 
;~º ESTADO 
~---........... 59-_~----fFi .. r, E _ __{.z__, ____ {)J._.f {)( 

Servidor .......... -~~ ···-·-··· 

INTERESSADA: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
LICITAÇÕES 

ASSUNTO: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
007 /06/CPLO/SUPEL/RO 

RESPONSÁVEIS: SALOMÃO DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
MARIA ÃPARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA 
SOARES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
ALCEU FERREIRA DIAS 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

RELATOR: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 273/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Edital de Concorrência Pública nº 007 /CPLO/SUPEL/RO 
da Superintendência Estadual de Licitações, como tudo dos autos consta. 

· A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital de Concorrência Pública 
nº 007 /06/CPLO/SUPEL/RO, que tem por objeto a construção do prédio anexo '( 
do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, de responsabilidade dos 
Senhores Salomão da Silveirá, Superintendente da SUPEL; Alceu Ferreira Dias, 
Diretor Geral do Departamento de Obras e Serviços Públicos; e da Senhora 
Maria Aparecida Ferreira de Almeida Soares, Pr~da CPLO/SUP~r 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

guardar conformidade com as exigências contidas na Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Extrair cópia dos autos a fim de apensamento ao 
processo de Prestação de Contas do Departamento de Obras e Serviços Públicos 
e do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, exercício de 2006 para, quando 
da Inspeção Ordinária em tais Órgãos, referente ao respectivo exercício, 
promova o exame das demais fases do certame envolvendo a conformação dos 
preços homologados e adjudicados com os preços praticados no mercado, bem 
como o empenhamento, contratação, execução, liquidação e pagamento da 
despesa; 

III - Sobrestar os ongma1s na Secretaria Geral de 
Control'e Externo para que, através do Departamento de Projetos e Obras, 
promova o acompanhamento prévio e concomitante da execução da obra; 

IV - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos 
interessados. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator); o Conselheiro Substituto DA VI 
DANTAS DA SILVA; o Conselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 

~ 
JONATH~GO PARRA MOTTA 
Conselheir residente 
da Sessão - 2ª Câmara 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

N° __ 59,~~ 
Servidor _____ _,,,~:.o:::;;....-=-=~-. 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0539/99 
MARIA SALOMÉ LUCKMANN 
C.P.F. Nº 295.978.119-87 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 274/2006-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez da Senhora Maria Salomé Luckmann, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez com proventos integrais da ex-Servidora Maria Salomé Lückmann, 
Carteira de Identidade nº 483.509 SSP/RO e C.P.F. nº 295.978.119-87, cadastro 
nº 48.064-9, no cargo de Agente Penitenciário, Classe 3ª, Referência "I" do 
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, concedida através 
do Decreto de 14 de abril de 1998, publicado no D.O.E. nº 4.049 de 24 de julho 
de 1998, nos termos do artigo 232, inciso I, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar 
nº 68 de 09 de dezembro de 1992; 

II - Determinar o registro por esta Corte, de acordo com 
o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, e artigo 3 7, inciso II, 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 

III - Dar ciência à , ecretaria Se Estado da Administração 
e à interessada do teor desta Decisão; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO . 

Con 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

JONA-nfÍs~u~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

N• . , 5_~ '::ta_or._43_L03~1JL 
Servidor l1..M/J_/ ··-··-- --------,_,-,... .. --

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3802/03 
PEDRO PATRÍCIO RODRIGUES 
C.P.F. Nº 092.143.133-34 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 275/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Pedro Patrício Rodrigues, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária com proventos integrais do ex-Servidor Pedro Patrício Rodrigues, 
cadastro nº 0.501.794-1, portador da Carteira de Identidade nº 133.468 SSP/CE 
e C.P.F. nº 092.143.133-34, ocupante do cargo de Professor de Ensino de 1° e 2° 
Graus, do Ensino Fundamental e Médio, classe VIII, referência "G", pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, concedido 
através do Decreto de 04/02/2002, publicado no D.O.E nº 4935 de 06/03/2002, 
de acordo com o artigo 40, inciso "III", letra "a", da Constituição Federal de 

· 1988, combinado com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro por esta Corte, de acordo com '(" 
o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, e artigo 3 7, inciso II, 
da Lei Complementar nº ;f 54/96, combinado ~º!? o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; r f" 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar ciência à Secretaria de Estado da Administração 
e ao interessado do teor desta Decisão; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

JOS~,~~ 
coyeihei~r 

JONA~CJ~ARRAMOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

PA~J!O 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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N° ___ 5_~.6-··-·····- . J18 ... í?.J .. ~.1..Q_ 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

5468/04 
IVETE MARIA FERREIRA DA SILVA 
C.P.F. Nº 361.120.979-15 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 276/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez da Senhora Ivete Maria Ferreira da Silva, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez permanente da servidora pública Ivete Maria Ferreira da Silva, 
C.P.F. nº 361.120.979-15, R.G. nº 1.869.263-5/SSP/PR, no cargo de Professor 
Nível III, referência 1 O, matrícula 300003852, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do 
Decreto s/nº de 08.01.04, publicado no D.O.E. nº 5.395 de 19/01/04, com 
proventos integrais, na forma dos artigos 43 e 44, § 1 º, da Lei Complementar nº 
228/00, e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea 
"b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar nº 
154/96, combi.nado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Órgão de \'( 
Origem e à interessada; ~ 

III - Arquivar· os a#os, apóf l a~otadas as medidas de 
praxe pela Secretaria Geral das Sessõe// -:ttr--
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

~/~0-
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

~#): 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~M~~O 
Co~~~i~~;eii'dente 

da 2ª Câmara 
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PU~LICADO NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO 

N• º-ª~--- flE _13_1Qj _ _1_Qf 
~ervidor ....... l::.;. l!Jtl ./ . 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

0610/95 
IRENE RAMOS 
C.P.F. Nº 527.413.119-00 
APOSENTADORIA 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 277 /2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Irene Ramos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária da servidora pública Irene Ramos, C.P.F. nº 527.413.119-00, R.G. nº 
912.894/SSP/PR, no Cargo de Professor de 1 º e 2º graus para o Ensino 
Fundamental e Médio, Classe "VIII'', Referência "E", pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do 
Decreto s/nº, de 20.05.96, publicado no D.O.E. nº 3534, de 21.06.96, com 
proventos integrais, na forma do artigo 232, inciso II, alínea "b", da Lei 
Complementar nº 68/92, e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno \{ 
desta Corte; ~ 

li - Dar conhecimen~ do teor desta Decisão ao_~ão de 
Origem e à interessada; ... r / 

··:"-
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Arquivar os autos, após adotadas as medidas de 
praxe pela Secretaria Geral das Sessões. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTT A (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

~ n~-
10NATHAs HDGo PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

~~,g; 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ~<K~~O 
con~:i;rsCeL 

âa 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

1008/02 
ARYPREATO 
C.P.F. Nº 082.647.327-04 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 278/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor Ary Preato, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez permanente ao servidor público Ary Preato, C.P.F. 
nº 082.647.327-04, R.G. nº 272.657/SSP/ES, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe "I", Referência "D", cadastro nº 0760731-1, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio 

·do Decreto s/nº, de 23.02.00, publicado no D.O.E. nº 4.441, de 25.02.00, com 
proventos integrais, na forma do artigo 40, inciso I, da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 232, inciso I, § 2°, da Lei Complementar nº 68/92, e 
determinar seu registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b", da 
Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, 

·combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Órgão 
de Origem e ao interessado; L 

III - Arquivar os ~s, após 
legais. 1 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

47~ .. ~ 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

Procurador do M. P . 
junto ao TCER 

JOS~~~O 
Coit'~~i~o Presidente 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3479/04 
RITO JUSTINO 
C.P.F. Nº 028.319.372-72 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 279/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Rito Justino, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária ao servidor Rito Justino, C.P.F. nº 028.319.372-72, R.G. 
nº 4.797/SSP/RO, no cargo de Motorista, Classe "II", Referência "G", matrícula 
30004237, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de 
Rondônia, efetuado por meio do Decreto s/nº de 05.05.03, publicado no DOE nº 
5229, de 15.05.03, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, na forma 
do artigo 40, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, e determinar seu 
registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual 
e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, coinbin<l;do com o artigo 
56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento do teor desta Decisão ao Órgão de 
Origem e ao interessado; ~ 

III - Arquivar os a s, adRs adotadas as medidas de 
· praxe pela Secretaria Geral das Sessõe""/ J.I 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

<f?~~
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

1iJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P . 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

..... 

0787/03 
JOSÉ ERNESTO PAIVA AZEVEDO 
C.P.F. Nº 003.141.292-00 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 280/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor José Ernesto Paiva Azevedo, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez permanente ao servidor José Ernesto Paiva Azevedo, C.P.F. 
nº 003.141.292-00, R.G. nº 6.146/SSP/RO, no cargo de Motorista, cadastro nº 
300034295, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do EstacJ.o de~ · 
Rondônia, efetuado por meio do Decreto s/nº, de 04.07.02, publicado no DOE nº 
5.024, de 17/07102, com proventos integrais, na forma do artigo 40, § 1 º, inciso 
I, da Constituição Federal, combinado com o artigo 44, §§ 1 º e 2º, da Lei 
Complementar nº 228/00, e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, 
inciso III, àlínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno \V' 
desta Corte; · ~ · 

II - Dar conhefl-mento do teor de 
de Origem e ao interessado; ~ 

Decisão ao Órgão 
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III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

_/]-(~~~
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~~O 
cofol~~i;~;?clente 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3251/03 
ADALGIZA FERREIRA DA SILVA 
C.P.F. Nº 220.096.202-91 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 281/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Adalgiza Ferreira da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de 
aposentadoria voluntária por tempo de serviço, com proventos proporcionais, da 
Senhora Adalgiza Ferreira da Silva, C.P.F. nº 220.096.202-91, R.G. 
nº 205.518/SSP/RO, Oficial de Manutenção, Referência "09", cadastro 
nº 300005857, pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, concedida através do Decreto de 23.05.2001, publicado no D.O.E. 
nº 4765 de 26.06.2001, retificado pelo Decreto de 22/03/06, publicado no 
D.O.E. nº 0490, de 06.04.06, pois está corretamente fundamentado e tem 
amparo no artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, e determinar seu registro, 
nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno W 
desta Corte; ,. 

II - Determinar ao titular da Secretaria de Esta~o a 
Administração, que cumpra o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos proce · os 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante o dispos~ , da 
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Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, alertando-lhe das cominações 
incidentes, no caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão à 
Secretaria de Estado da Administração e à interessada; 

IV - Arquivar os autos, após· cumpridos os trâmites 
legais . 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~~~ 
co~~~i;;tç;;ia~~~e 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

4881/03 
FRANCISCO CARLOS BRAGA RAMOS 
C.P.F. Nº 026.424.332-34 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 282/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor Francisco Carlos Braga 
Ramos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais, do Senhor Francisco Carlos Braga 
Ramos, C.P.F. nº 026.424.332-34, R.G. nº 28.428/SSP/RO, Técnico em 
Contabilidade, Classe "A", Referência "12" cadastro nº 300002690, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, concedida através do 
Decreto Estadual de 30.09.2002, publicado no D.O.E. nº 5102 de 06.04.02, 
fundamentado no artigo 44, § 1 º, da Lei Complementar nº 228/00, e determinar 
seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 
37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o .artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 

II - Dell:erminar ao titular da Secretaria de Estado da 
Administração, que cumpra o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos pro~es os 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante o disposto no artigo 3 da 
Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, alertando-lhe ~;r7· ções 
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incidentes, no caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão à 
Secretaria de Estado da Administração e ao interessado; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

~A 
Conselheiro Relator 

~~)ÍJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

5469/04 
JOSÉ TASSO FRAGOSO 
C.P.F. Nº 006.101.638-17 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 283/2006 - 2ª CÂMARA 

! 1 
··' ··-···" --

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor José Tasso Fragoso, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais, do Senhor José Tasso Fragoso, C.P.F. 
nº 006.101.638-17, R.G. nº 3.411.797/SSP/SP, Técnico em Contabilidade, 
Referência "10", cadastro nº 300004680, pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, concedida através do Decreto Estadual de 
08.01.2004, publicado no D.O.E. nº. 5.395 de 19/01/2004, fundamentado nos 
artigos 43 e 44, § 1° da Lei Complementar nº 228/00, e determinar seu 
registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da 
Administração, que cumpra o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos processos ( 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante o disposto no artigo 3 da 
Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, alertandoq comi · ões 
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incidentes, no caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão à 
Secretaria de Estado da Administração e ao interessado; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

~·dJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2874/02 
ADELORGESFORECHIZOTTELE 
C.P.F. Nº 207.724.082-20 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 284/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Adelorges Forechi Zottele, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade, com proventos proporcionais, da Senhora Adelorges 
Forechi Zottele, C.P.F. nº 207.724.082-20, R.G. nº 248.039/SSP/RO, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência "09", Cadastro nº 300007044, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Rondônia, concedida através do 
Decreto datado de 11.08.2000, publicado no D.O.E. nº 4.640, de 19.12.2000, 
fundamentado no artigo 40, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 3° da Emenda Constitucional nº 020/98 e, por 
conseqüência,. determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da 
Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da 
Administração, que cumpra o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos process 
de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante o disposto no artigo 3 7 a 
Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, alertando-lhe ~iin. •' es 
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incidentes, no caso de descumprimento, nos termos do artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão à 
Secretaria de Estado da Administração e à interessada; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

. Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 

A 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOS~ü~~~ 
Con hei~~~id{nte 

éla 2ª Câmara 
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PU11L1CADO NO Ã 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Nº 5.J [I RIO OFICIAL DO ESTADO 

Servidor _____ ~~qJ _ _12.{__ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

3175/97 
MARIA VERGÍNIA DALLA COSTA (CÔNJUGE) 
C.P.F. Nº 682.444.289-53 
F ABIANE CRISTINA DALLA COSTA (FILHA) 
PENSÃO 

·-- ... l_ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 285/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de Pensão à Maria 
Vergínia Dalla Costa (cônjuge) e à menor Cristina Dalla Costa (filha), 
beneficiárias legais do ex-servidor Nelso André Dalla Costa, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão por 
morte do ex-servidor Nelso André Dalla Costa,· concedida à Maria Vergínia 

. Dalla Costa, C.P_.F. nº 682.444.289-53, R.G. nº 3.754.421-3/SSP/PR, na 
condição de cônjuge e, ainda, à filha menor Fabiane Cristina Dalla Costa, por 
meio do Ato nº 089/DEPREV/IPERON/97, publicado no D.O.E. nº 3.777, de 
17.06.1997, alterado conforme Ato nº 020/DIPREV/06, publicado no D.O.E. nº 
0491, de 07.04.2006, com fundamento no artigo 5º, inciso I, artigo 8°, § 1 º, 
inciso I e alínea "e", da Lei nº 135/86, combinado com o artigo 40, § 5°, da 
Constituição Federal; { 

II - Determinar o registro, nos termos d~rtigo 49, 
inciso III, ','b", da Constituição Estadua ; combinado com o artigo 3 · ciso II, 
da Lei Complementar nº 154/96; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar ciência do teor desta Decisão ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e à interessada; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

ms~#~ Cof lheüp Relator 
·O PARRA MOTTA 

Conselheiro Pr 
da Sessão - 2ª Câmara 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUBLICADO NO DIÃRTO OFTCTAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

:;rvi;;_~-~!~QJ_jQ'__ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

3374/97 
APARECIDO TEIXEIRA GÓIS 
C.P.F. Nº 190.935.602-63 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 286/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, .que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de Pensão requerida por 
Aparecido Teixeira Gois - C.P.F. nº 198.935.602-63, beneficiário legal da 
Senhora Shizuko Oyamaguchi, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato de concessão de pensão ao 
Senhor Aparecido Teixeira Góis, C.P.F. nº 190.935.602-63, R.G. nº 
362.776/SSP/RO, beneficiário legal da ex-servidora Shizuko Oyamaguchi, 
concedida por meio do Ato Concessório nº 064/DEPREV/IPERON, 
publicado no D.O.E. nº 3.776 de 16.01.1997, alterado pelo Ato Concessório nº 
019/DIPREV/06, publicado no D.O.E. nº 0491 de 07.04.2006, com fundamento 
no artigo 5°, inciso 1, artigo 8°, § 1°, inciso I e alínea "c", da Lei nº 135/86, 
combinado com o artigo 40, § 5°, da Constituição Federal; 

II - Determinar o re · tro, nos te~os do artigo 49, ~ 
inciso III, alínea "b", da Constituição Esta'/ al, combinado . o artigo 3 7, \ 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar ciência do teor desta Decisão ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao interessado; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

i 
JONATHAS H!f PARRA MOTTA 
Conselheiro Pr ·ti ente 
da Sessão - 2ª âmara 

~JJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 
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PUBLICADO NO DIARra DFrCTAL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

::rvido;~:~~5_8!:fJJ:JiJ1}:;_9JL.(}i 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

4817/99 
RUBENITA SOBREIRA DA SILVEIRA 
(CÔNJUGE) 
C.P.F. Nº 106.957.962-91 
KELL Y REGINA SOBREIRA DA SILVEIRA (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 287 /2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de Pensão à Senhora 

. Rubenita Sobreira da Silveira (cônjuge), e à menor Kelly Regina Sobreira da 
Silveira (filha), beneficiárias legais do ex-servidor José Alves da Silveira, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato de concessão de pensão por 
morte do ex-servidor estadual José Alves da Silveira, concedida à Rubenita 
Sobreira da Silveira, C.P.F. nº 106.957.962-91, R.G. nº 49.264/SSP/RO, na 
condição de cônjuge do ex-servidor e, ainda, à filha menor Kelly Regina 
Sobreira da Silveira, determinando o registro, nos termos do ai1igo 49, inciso 
III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 3 7, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

II - Dar ciência do teor desta Decisão aos interessados; 

legais. 

( 
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ESTADO DE RONDÔNIA. 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

JOSÉ/t,~Má),EJ1'° 
Con~yheir~i;;t0r 

JONATHAS GO PARRA MOTTA 
Conselheiro 
da Sessão -

fJL'JJJ 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

--···---·.JQ.:=m--···-·· -· .. ___ 1,c _____ '.~- f 'J f Vb s. . ....... ~.'."'",'."º--
ervidor ---··- _ _ _UAA 4 / ·_ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0536/99 
MARTÍDIO GOMES 
C.P.F. Nº 143.238.429-53 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 288/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Martídio Gomes, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais ao tempo de serviço do Senhor Martídio 
Gomes, cadastro 49.1012-1, portador da Carteira de Identidade nº 1.155.326 
SSP/PR e C.P.F. nº 143.238.429-53, ocupante do cargo de Professor de 1° e 2° 
Graus, classe ':VIII", referência "F', pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal Civil do Governo do Estado de Rondônia, concedida através do Decreto 
de 11.05.1998, publicado no D.O.E. nº 4.049, de 24.07.1998, nos termos do 
artigo 40, inciso "III", alínea "c", da Constituição Federal de 1988, combinado 
com o artigo 232, "III", alínea "c", da Lei Complementar nº 068, de 09.12.92; 

II - Determinar o registro por esta Corte, de acordo com 
o artigo 49, inciso III, alínea ':b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, ~ 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento \ 
Interno desta Corte; 

III - Determinar ao atual S~rio /,/ido da 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Administração que adote medidas objetivando o cumprimento do prazo de 1 O 
(dez) dias para remessa dos processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, 
conforme estatuído no artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/04-TCER, sob 
pena de aplicação da multa prevista no inciso IV, do artigo 55, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão à Secretaria 
Estadual da Administração e ao interessado; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

. Í'i 
JONATHAS H\!~O PARRA MOTTA 
Conselheiro Pr_f.dente 
da Sessão - 2ª Câmara 

f}JJi~JfJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 



CJ 
oi o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
8-J 
o 
o 
() 
(j 
CJ 
ú 
o 
o 
o 
o 
o 
w 
o 
o 
o 
o· 
o 
o e) 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

~-= 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PlJbLICADO NO DIÂRIO OFICIAL DO ESTA~ 
~. __ 5s!::.at_13_, __ ~,2_ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Servidcr ______ (JMd, · 

2571/03 
CLEONICE ALVES LUSTOSA DA SILVA 
C.P.F. Nº 599.002.702-82 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 289/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Cleonice Alves Lustosa da Silva, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: . 

l - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, deferida à Senhora Cleonice Alves 
Lustosa da Silva, cadastro 30009744, portadora da Carteira de Identidade 
nº 917.005 SSP/PR e C.P.F. nº 599.002.702-82, ocupante do cargo de 
Professor de 1 º e 2° Graus, classe "VIII", referência "F", pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia; concedida através 
do Decreto de 29.12.2000, publicado no D.O.E. nº 4.651, de 08.01.2001, nos 
terrrtos do artigo 40, inciso "III", alínea "b", da Constituição Federal de 1988, 
combinado com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro por esta Corte, de acordo ~..r 
com o artigo 49, inciso III, alíne?a "b", da Constituição Esta~ual e artigo 3 7, "\ 
inciso II, da Lei Complementar nº' 4/96, combinado com artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; ! . 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar ciência do teor desta Decisão à Secretaria de 
Estado da Administração e à interessada; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

JONATHAS H~U,PARRA MOTTA 
Conselheiro Pr ente 
da Sessão - 2ª âmara 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PUBLICADO NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO 

N° ------ºª--(~DE ... 1-'--· 1_Qª __ J __ º_f_ 
Servidor······-·- -~ ---

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3195/03 
MARLI HOFSTAETTER BARBOSA 
C.P.F. Nº 275.844.701-06 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 290/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Marli Hofstaetter Barbosa, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, deferida à Senhora Marli Hofstaetter 
Barbosa, cadastro nº 0571.512-1, portadora da Carteira de Identidade nº 610560 
SSP/RO e C.P.F. nº 275.844.701-06, ocupante do cargo de Professora, de 5ª a 8ª 
séries, classe "VII", referência "F", pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal Civil do Governo do Estado de Rondônia, concedida através do Decreto 
de 17 de setembro de 2001, publicado no D.O.E. nº 4.863, de 16 de novembro 
de 2001, nos termos do artigo 40, inciso "III", letra "b", da Constituição Federal 
de 1988, combinado com o artigo 3° da Emenda Constitucional nº 20/98; { 

II - Determinar o registro por esta Corte, de acordo com 
o artigo 49, inciso III, alí,ea 'b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 4/96, combinado com o artigo 5WRegimento 
Interno desta Corte; 

/ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar ciência do teor desta Decisão à Secretaria de 
Estado da Administração e à interessada; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

JONATHAS i· ~PARRA MOITA 
Conselheiro Pr ente 
da Sessão - 2ª ·amara 

~µ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER . 
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PU~LICADD NO DIÃRTO OFICLU DO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

''Iº ç:;ú 1 ESTADO 
l --_ .. ____________ JJ.2.~-----f'.+9 fl E __ 1_3_J __ ºª./ 0 ( 
Servidor_____ ~~ ·-----

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2566/03 
MARIA FÁTIMA SOUZA DANTAS 
C.P.F. Nº 026.467.812-53 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 291/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Maria Fátima Souza Dantas, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, da Senhora Maria. Fátima Souza Barbosa, 
cadastro 3000007725, portadora da Carteira de Identidade nº 29.733 SSP/RO e 
C.P.F. nº 026.467.812-53, ocupante do cargo de Professora de lª a 4ª séries, 
classe "05", referência "07", pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil 
do Governo do Estado de Rondônia, concedida através do Decreto de 23 de 
fevereiro de 2.001, publicado no D.O.E. nº 4.694, de 12 de março de 2.001, nos 
termos do artigo 40, inciso "III", letra "b", da Constituição Federal de 1988, 
combinado com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro por esta Corte, de acordo com 
o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e a~·go 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 4/96, combinado com o artigo 5 o Regimento 
Interno desta Corte; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar ciência do teor desta Decisão à Secretaria de 
Estado da Administração e à interessada; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

JONA THAS H~ARRA MOTTA 
Conselheiro PrVidente 
da Sessão - 2ª~âmara 

{Jj_j/) 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 



() 

º" o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
(:) 

o 
o 
() 

o 

!e o 
() 
o 
o 
o 
o 
C) 
() 
() 
() 
() 
o 
:a 
o 
o 
() 
o 
(l 
(1 
o 
ü 
o 
o 
o 
o 
o· 
o 
o 
o 

P.UliLlCADO NO DIARI 
Nº ~r; I O OFICIAL DO ESTADO 
---- UCJ-0 DE 43 {)g b 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

'S_ervidor ----~~----... __ __;p_ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0434/04 
IRACI PEREIRA DOS SANTOS 
C.P.F. Nº 204.092.732-87 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 292/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Iraci Pereira dos Santos, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonânda com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos proporcionais, da Senhora Iraci Pereira dos Santos, 
cadastro 300006602, portadora da Carteira de Identidade nº 1.034.870 SSP/PB e 
C.P.F. nº 204.092.732-87, ocupante do cargo de Professora Nível "I" referência 
"09", pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de 
Rondônia, concedida através do Decreto de 11.10.2002, publicado no D.O.E. nº 
5.114, de 25.11.2002, nos termos do artigo 40, inciso "III", letra "d" da 
Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº 20/98; ( 

II - Determinar ~registro por esta Corte, de acordo com 
o artigo 49, inciso III, alínea "b", da C ,nstituição Estadual~rtigo 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 154/96; ~ 

.... ,. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar ciência à Secretaria de Estado da Administração 
e à interessada do teor desta Decisão; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

· JOSÉ aÂ.;f~Lo 
ConsJfei~~){;J;~i 

I , 

1)1 
JONATHAS ~lk§o PARRA MOTTA 
Conselheiro P idente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~jJ;Á 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3048/04 
MARIA IZIDORIA DOS ANJOS 
C.P.F. Nº 037.164.572-72 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 293/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Maria Izidoria dos Anjos, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, da Senhora Maria Izidoria dos Anjos, 
Carteira de Identidade nº 43.548 SSP/RO e C.P.F. nº 037.164.572-72, cadastro 
nº 78.627, no cargo de Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de Pessoal 
Civil do Município de Porto Velho, concedida através do Decreto nº 9.403 de 25 
de maio de 2004, publicado no Diário Oficial do Município nº 2372, de 01 de 
junho de 2004, nos termos do artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 30, incisos I, II e III, da Lei nº 
146 de 21 de agosto de 2002; 

II - Determinar o registro por esta Corte de Contas, de '( 
acordo com o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 
3 7, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 

III - Dar ciência do teor desta Decisã 
Administração do lVfunicípio de Porto Velho e à interessada; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

msÉffi~o 
Con~heiro Relator 

. t 
JONATHA~ _Q~GO PARRA MOTTA 
Conselheir~~e~idente 
da Sessão - 2ª Câmara 

{JLrj/j 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0439/04 
BERTULINA CARNEIRO BRAGANÇA 
C.P.F. Nº 456.924.752-00 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 294/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Bertulina Carneiro Bragança, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos proporcionais da Senhora Bertulina Carneiro 
Bragança, Carteira de Identidade nº 2.192.948 SSP/PR e C.P.F. 
nº 456.924.752-00, cadastro nº 300008593, no cargo de Oficial de Manutenção, 
Referência "08", do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Governo do Estado 
de Rondônia, concedida através do Decreto s/nº, de 16.09 .2002, publicado no 
D.O.E. nº 5.102, de 06.11.2002 e retificado pelo Decreto s/nº, publicado no 
D.O.E. nº 0500, de 20.04.2.006, nos termos do artigo 40, § 1 º, inciso "III", 
alínea "b", da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98; 

II - Determinar o registro por esta Corte, de acordo com 
o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 1 - 196, combinado com o ~ )6 do Regimento 
Interno desta Corte; /' ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Determinar à Secretaria Estadual de Administração 
que adote medidas objetivando o fiel cumprimento do prazo de 1 O dias para 
remessa dos documentos pertinentes a aposentadoria a este Tribunal de Contas, 
nos termos do artigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de 
mcorrer nas penalidades previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Dar ciência do teor desta Decisão à Secretaria 
Estadual de Administração e à interessada; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao T1ibunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

JOSP~~fio 
Conlih.;iro Rela(or 

J 
JONATHAS~JlGO PARRA MOTTA 
Conselheiro ~~idente 

f da Sessão - 2 Câmara 

~(Jij 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M.P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

3483/04 
NAIRMORAES SILVA 
C.P.F. Nº 035.746.102-97 
APOSENTADO RIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 295/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Nair Moraes Silva, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, da Senhora Nair Moraes Silva, cadastro 
nº 008541, portadora da Carteira de Identidade nº 18.319 SSP/RO e C.P.F. nº 
035.746. 102-97, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Município de Porto Velho, concedida 
através do .Decreto nº 9.358 de 02.04.2004, publicado no D.O.M. nº 2.357 de 
26.04.2004, nos termos do artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", da 
Emenda Constitucional nº 20/98; 

·II - Determinar o registro por esta Corte, de acordo com 
o artigo 49, inciso III, alínea ';b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento \' 
Interno desta Corte; 

III - Dar ciência do teor desta Decisã à sWna de 
Administração do Município de Porto Velho e à interessada; )<\ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES ·DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

·~/~/ JOS OM _ ELO 
c . . elheir I Relator 

JONATHA 
Conselheiro 
da Sessão -

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

GO PARRA MOTTA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

No ~--53.f.. ___ ff)Y-'°-~-L. t}j_ .. 
Servidor----··- 1= ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0686/05 
THEREZINHA SALVADOR 
C.P.F. Nº 238.644.602-63 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 296/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Therezinha Salvador, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, da Senhora Therezinha Salvador, cadastro 
nº. 100.900,· portadora da Carteira de Identidade nº 36.776 SSP/RO e C.P.F. nº 
238.644.602-63, ocupante do cargo de Professora, Classe I, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Município de Porto Velho, concedida 
através do Decreto nº 9.568 de 11.10.2004, publicado no D.O.M. nº 2.437 de 
20.10.2004, nos termos do artigo 40, § 1°, inciso "III", letra "a" e§ 5°, da 
Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 30, incisos I, II e III e §§ 
1 º, 2° e 3º, da Lei Complementar nº 146, de 21 de agosto de 2002; 

II - Determinar o registro por esta Corte, de acordo com ~ 
o artigo 49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, \ 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 

III - Dar ciência do teor desta Decisão ' 
Administração do Mumcípio de Porto Velho e à interessada; I 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
. GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 

Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOsÉo6'M 
Cons,fieiro 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

Conselheir 
da Sessão 

(lwk:JJ-
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. . 
junto ao TCER 
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Servidor <... ~ À.AÁ.Ç_...J 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0682/05 
ALZIR MARQUES CA V ALCANTE 
C.P.F. Nº 035.790.022-25 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 297 /2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Alzir Marques Cavalcante, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária com proventos integrais do Senhor Alzir Marques Cavalcante, 
portador da Carteira de Identidade nº 4.186 SSP/RO e C.P.F. nº 035.790.002-25, 
cadastro nº 053.392, no cargo de Assistente Administrativo, do Quadro 
Permanente de Pessoal Civil da Prefeitura do Município de Porto Velho, 
concedida através do Decreto 9.569, de 11. l 0.2004, publicado no D.O.M. 
nº 2.437, de 20.10.2004, nos termos do artigo 40, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 30, incisos 1, II e III, da Lei 
Complementar nº 146, de 21 de agosto de 2002; 

II - Determinar o registro por esta Corte, de acordo com 
o artigo 49, inciso III, alínea ';b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento "-( 
Interno desta Corte; ~ 

III - Dar ciência do teor desta ~ão à Secret4 
Municipal de Administração do Município de Porto Velho e ~teresr'ª 
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legais. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA SILVA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

JOSÉ~~fo 
Con~eiro Relator 

. 0 
JONATH~A· ~UGO PARRA MOTTA 
Conselhei residente 
da Sessão 2ª Câmara 

&J1~1JJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

:i· _____ 5/; ~'~C!J.1(JL 
Servidor -----·- _ · 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

0272/03 
ÂNGELO EDUARDO DE MARCO 
C.P.F. Nº 010.405.048-92 
RESERVA REMUNERADA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO JOSÉ GOMES DE MELO 

DECISÃO Nº 298/2006 - 2ª CÂMARA 

---

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação de legalidade do ato de transferência para a Reserva 
Remunerada do Corpo de Bombeiros do Estado de Rondônia do CEL BM RE 
0002-4 Ângelo Eduardo de Marco, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
·Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES 
DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar a . remessa dos autos à Secretaria 
Regional de Administração do Ministério da Fazenda, para as providências de 
sua alçada, na forma do inciso III, artigo 71, da Constituição Federal; 

li - Arquivar cópia dos autos, após cumpridos os 
trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Sen~~r1Conselheiros JO 
GOMES DE MELO (Relator), EDILSON DE SOUSA ~V A; o Conse íro 
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Presidente da Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

· msFÍio~Lo 
C#elheiro Relator 

JONATHA 
Conselheiro sidente 
da Sessão - ~ Câmara 

~r;/j 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PUBLICADO NO DIÃRIQ orrcnL DO ESTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

iio --·-'-·---2~..f.. ___________ ... f;[~ .... 1ª-/.@ /)Ç 
Servidor ........ -·--··--~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

2585/05 
JOSÉ DE BARROS TOLEDO 
C.P.F. Nº 078.062.649-49 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 299/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor José de Barros Toledo, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

l - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, do Senhor José 
de Barros Toledo, Agente de Atividades Administrativas, Referência "07", 
Cadastro nº 300004716, C.P.F. nº 078.062.649-49, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Governo Estadual, concedida através do Decreto Estadual de 
08.01.04, publicado no D.O.E. nº 5.395, de 19/01/04, fundamentado no artigo 
8°, incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", da Emenda Constitucional 20/98, 
combinado com o artigo 3º da Emenda Constitucional 41/03, e determinar seu 
registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 3 7, 
II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 

II - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da ( 
Administração que atente ao prazo de 1 O dias para a remessa de processos 
aposentadoria para análise deste Tribunal, observando as disposições le 
constantes do a1tigo 37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-~ ~e 
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aplicação das sanções previstas no artigo 55, mc1sos II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão à 
Secretaria de Estado da Administração e ao interessado; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Min_istério Público junto ao Tribunal de Contas, . PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

e:~LVA 
Conselheiro Relator · 

fl~~,J/J 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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:-U11LICADO NO nrARro OFICT1\L DO ESTADO 

do ---·-···----.. .5./J{ __ ~······-··· r,~ .... i~J.()J_j 06 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Servit:or . ··---
····- .. - ----·· 

1520/05 
CLÉIA OLIVEIRA DE ALMEIDA 
C.P.F. Nº 021.706.122-20 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 300/2006 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Cléia Oliveira de Almeida, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessó1io de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos proporcionais, da Senhora 
Cléia Oliveira de Almeida, Auxiliar de Enfermagem, Referência "10", Cadastro 
nº 300001179, C.P.F. nº 021.706.122-20, R.G. nº 24.861/SSP/RO, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, concedida através do 
Decreto Estadual de 08.01.04, publicado no D.O.E. nº 5.395, de 19/01/04, 
fundamentado no mtigo 40, § 1 º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, 
e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

li - Determinar ao titular da Secretaria de Estado da 
Administração que atente ao prazo de 1 O dias para a remessa de processos de 
aposentadoria para análise deste Tribunal, observando as d· posições legais 
constantes do aitigo 37 da Instrução N01mativa nº 013/04-TC -'-RO, sob pena de 
aplicação das sarn;ões previstas no artigo 5~. · so II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; ~/ 
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III - Dar conhecimento do teor desta Decisão à 
Secretaria de Estado da Administração e à interessada; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 

~r;/) 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Joclo~~ELO 
c7se~:&orfe~dente 

da 2ª Câmara 


